
E!itadl) de Matl)-GrossQ 

LEI NO 210, de 6 de dezembro de l 948. " 

CÓdigo da Or6anlzação Judlci~ 
ria do E~taJo de L~ato Grosso. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
Faço saber que a Ass~mbléla Lpgislattvq ia Esta-

do decreta e RU sanriono a seGuint~ leI: . 
CÓ:JIGO DE O'tGANIZAÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO ;)3 IIATO GROSSO 

LIVRO I 

DA ORGi.llIZAÇAO, :JA"JU'lIoDIÇAo, DA ~O:",PETÊ:;CIA 

~ DAS AT~I3,IÇOES 

?ÍTt"LO I 

DA A:JU:lIST'lAÇliO DA JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

~a Divisão Judici~rta 

Artigo lQ - Para os e.feitos 1.a adrr.ln~stração .ia 
Justiça o terr1.tOrlo do Ssta'lo, qUI''' o c)nstltue tl..UJ. f''J ,:,"lrcUI:.:::.crl 
ção .I.)ara o :'ribll11tll do Justiça, l-.vi ie-f'e E'm seçoes, CQI'"LqrcnS :) 
;Hetrttos ~urj~C'larlo~. . _ 

Paragraf:) unlco - Par!' efeit'J de fub~ti.t.:/ 'o 
1:n·: J ,ltZE"S 1.17 "')ireito o Eftado ftc'" ~Hvl11do E'P"', 5 ~f;">ç3p.s ~U'1ic~á.­
r-cs, as?lm ~t~crlm'nrdqs: 

li Seção: 

Seção 
~ -eqao 

cq:ABÁ, Santo. AGtôn10 rie Leverg~r, 3:2-
"ario Oeste, ...,IiaIl.antino, Poc.')ne, P?;'"j 

rê-I.l, Gu!ratint)Oo, Alto h.rrbuat ... e -=t<r: 
rn d? qarç afl:. 
CORIT.13A e Caceres. 
A~"'·I,)AUANA, lel~ Virt'l,7'lrul'.de e P')r 
to ........ "t'tt nho. _ ... 
CAMPO G--=tAN"JE, ?""OJiuQs,P€'t'C'ulan, J P"T'fl 
naÍba. e Trêz Laôôas. . 

5i!. Seção porTA P0RÃ 1:>0 .... ro. lo o e 1.., rfl Cq~ ..... 
Artigo 2Q - As ('O'l.prcus e qf'tr~.t()E: ~ .... ·l1r··jr1"")s­

!:80 C'"t·~,.,-'los ~0r ato lp.~i~l{lttvoJ ('om 1"EtgnR.~ão 1.-. s~(lf P f"" ')1 0':1_ 
~, .. ::mt:e tn."lta.la·~.Js 171, 1'0. previ!3..-n"'nt~ Cf'~~(..r.'l~O ~f'llo " ... ?V""l·nJJ!'( .... J .... ~ 
~1.'"a:~. 8.9 i."f'p'J~"'("õe~ con"titucionais. -

'-.:: ~ Art:lgo 3Q - A? con.arces do ="'ts."10 síio "'l"lrt tf~"'!' 
i~ <~ 'l""' J ? ~n t r1'tnf' llts : 

. Perát::;.rafo lQ - são dE" ?l. E.'l'1~rênC'~8:C:API~ALJ (;'1. .• 
~ó r-ran1e, Ay'uidaJ.ane, "O., .... Ilr..albli, ':'rf.s Laé;..?o.r, ':")ru..'1bl'Í, "'Jnta "pjrâ 
e· "Oo-c 1np • 

~ . - .. 
"~'. PliraL.refo ?Q - Suo dE" lª "r:t"""l'i!' ... tn:Al.tJ A ...... ac:u~·(', 

~o:. '-.t t o<l til, C; c"'res, :li. RITlSn t; n?, "'"iou t'''3 1.,:> ~ J "-u' T'<"" t"' n,:o-R, t."'" f'rC' ul r~. -'c.. J 

S~r:..j") Ant;0n~o 4. .... LI"v'">T'eE"t:" :-srl'''.R.jú, ... :!.!'''r~iA., PovJr;'u,::tlqár~Q r,,'..' 
r.p; \?~rt") :'urt!n.r.?, 1"11l~.uas e '<p .... re. ~'J GR.r~l'.l.o. -

t r, . 
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IMPL ~~' 

"'_ 84 - . .- . 

Artigo 4º - As seções e comarcas são as constantes desta­
lei e os distritos de paz são os mencionados na lei que dispõe 52 
bre a divisão territorial, administrativa e judiciária do ';Jstado .. ~ 

Artieo 5º - Cada COmarca terá por séde a cidade que lhe 
der. o nome, abrangendo o território do respectivo munic{pio, salvo­
as de CUiabá, Aquidauana, Cáceres, Campo Grande, Guiratinaa, RoS~ 
oéste, Paranaiba e Ponta Porã, as quais além dos seus, cOMpreende~o, 
também, os territórios de Aripuanã, Nossa Senhora do Livrur.:lento e 

Varzea Grande, a primeira; Hioaque e Bonito, a segunda; K.ato Grosso, 

a terceira~ Ribas do Rio Pa.rdo e Camapuã, a quarto.; Araguaiana iI-·";"'~ 
. . a quinta; Barra do Bugres, a sexta; Aparecida do Tab2 ----------:;-- , 

ado, a sétima e Aroambái, a última. 

TíTULO II 

DOS ORGÃOS DO PODER JUDICI~RIO 
CAPíTULO I 

DAS AUTORDlADDS JUDICIÁRIAS 

SEÇÃO I 
Tribunais e Juizes 

Artigo 6º - são orgãos do Poder Judiciário e como tais en 
carregadcs de administrar a Jüstiça; 

Direito: 

I -

II 

Tribunal de Justiça, com séde na Capital; 
Tribunais do Júri, um em cada Comarca;' 

III - Tribunais de Imprensa, um em cada Comarca; 

IV - Juizes de Direito; 
V - Juizes Substitutos; 

VI - Jui~es de Paz; 

VII - Juiz de r.Ienores na Comarca da Capital COm jurisdição-
em todo o Estado. 

Artigo 72 - rTa Comarca da Capital, haverá três JuizeS de-

I - Da l' Vara - Juiz do Civel e dos Feitos da Fazenda pú 

blica; 

11 Da 2B Vara - Juiz dos InventárioS, da Provedoria e R~ 
síduo. e doa Acidentes do Trabalho, 

111 - Da 3ª Vara - Juiz do Crime, das Execuções.Criminais,­
de tIenores, Orfãos, Interditos e Ausentes.-

Artigo 8º - Nas Comarcas de Campo Grande e Corumbá haverá 
dois Juizes: 

I - Da 1ª Vara - Juiz do Civel, dos Feitos da Fzenda PÚ-­
blica dos Acidentes e da Justiça do Trabalho; 

11 - Da 2 §. Vara - Juiz do Crime, de !1enores, Orfãos, Inter 
ditos e Ausentes, dos Inventários da Provedoria e R~ 
~.!;:I, •• -
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85 
SEÇÃO II 

Orgãos Auxiliares da Justiça 

Artigo gQ - Dão orgãos auxiliares da administração da Ju~ 

I - Os membros do Uinistério PÚblico; 
II - O Conselho Penitenciário; 

III O Serviço de Assistência aos Uenores; 

IV - Os Advogados, inscritos na Ordem dos Advogados do Brn 
si1 e os solicitadores, nos têrmos do disposto no ar­
tigo 1 050 do Código de Processo Civil. 

SEÇÃO III 
Serventuários da Justiç·a 

ArtiGo 10 - são serventuários auxiliares da Justiça: 
I - O pessoal da Secretaria do Tribunal da Justiça; 

II - Os escrivães do mes~o Tribunal; 
III - Os escrivães dos Juizes de Direito; 
IV - Os Oficiais de Registros ~íblicos e de Protesto de Ti 

tulos; 
V - Os Tabeliães de Notas; 

VI - Os Escreventes Juramentados; 
VII Os Tradutores Públicos; 

VIII - Os Oficiais de Justiça; 
IX 

X -
XI -

XII 

Os Porteiros de Auditórios; 
Os Avaliadores; 
Os Contadores, Distribuidores e Partidores; 
Os Leiloeiros'!' 

TtTULO III 
CONSTITUIÇÃO E F1JNCIOHAUElTTO DOS TRIBtmAIS 

CAPíTULO I 
Do Tribunal de Justiça 

. 
Artigo 11 - O Tribunal de Justiça, com séde na Capital e 

jurisdição em todo o Estado, compõe-se de sete desembar~adores, nú­
mero quer nos têrmos Ào artigo 48 da Constituição do Estado, só P2 
derá ser elevadõ, por lei, mediante proposta do próprio Tribunal. 

Artigo 12 - Na cOr.lposição do Tribunal um quinto dos luea­
res será preenchido por advoGados ou membros do ~inistério PÚblico, 
de notório saber jurídico e ilibada reputação com 10 anos, pelo _ 

menoS de prática forense, organizando, para êsse fim, lista trípli­
ce. 

Parágrafo único - 110s outros casos o preenchimento da va 

,'jD. será feito mediante nomeação dos Juizes, alternadaI.lente, uma por 
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merecimento e outra por antiguidade, 

tuição Federal (art. 124, item IV). 

na fôrma prevista na Const! 

Artigo 13. - VETADO. 
Par~grafo Único - VETADO. 
Artigo 14 - Em seu regimento interno o Tribunal discl 

plinará o seu funcionamento em Câmaras ou Turmas, de acôrdo com 
I) 11s,LJosto no artigo 97, item II da Constituição Federal. 

ParágrafO Único - VETADO. 

CAPÍTULO II 

Dos Tribunais do Jurl 

. , -
Artigo 15 - Os Tribunais do Jurl obedecem a organizaçao 

constante da leI federal, funcionando na séde de cada Comarca um 
Tribunal sob a pre~ldêncla do respectivo Juiz de Direito. 

Parágrafo único - Na Comarca da Ca;>ltal, o Tribunal SP. 

r~ presidido pelo Juiz da 3ª Vara; nas Comarcas de Corumbá e de 

Cam)o Gr'lilne será presid.ido pelo Juiz da 2ª- Vara. 

Artigo 16 - O Tribunal do JurÍ reunir-se-á nos meses de 
janeiro, abril, BlSosto e novembro de cada ano, celE>brando em .11 

as sucesolvos, salvo ju~to·lnli'édlmento,as sessões no ~ulgamento 

dós ~rooeS50s Jreparados. 
ParágrafO. 1 g - O Tribunal do Jurt reuntr-se-R, '3xtraor­

dln~rla.'ll€mte mediante representação f'un1amentRda do Promotor da 

Justiça ou ias partes, quan"'.o houver motivo que assim e;dja e pa 

rscer aO Juiz de Direito que está em jogo o lntE>resse da Justiça 

ou a segurança públtca. 
Par~gra:fo 2º - A lista dos ju:rados sorteados 8er~ Jubl,! 

cada com antecedênc!a de trtnta dias, no mínimo, da duta determi 

nada para a r~ünião do Juri. 

ParágrafO 32 - As multas em que incorrerem os jurados 

ou suplpntes serÃo cobradas pela Fazenda PÚblica, de Bcórdo com 

o dispooto no arttgo 444, do Código do Processo Penal. 

CAPÍTULO III 

Dos ~ribunaiB de Imprensa 

Artigo 17 - Os Tribunais de Im~rensa funcionarão nos 

têrroos da leI federal, e, sob a ~rAsidência do Juiz de Direito 
da ComaI'ca, sem!?re que houver de julgar os crimes cod.etidos com 

abuso de liberdade de imprensa. 



CAPÍTULO IV SMi'J. 
,.. 87 
.... - --~os Juizes de Direito 

~rtlgo 18 - O ingresso na magistratura vitalícia do Estado se 

rará por nomeação, med1ante concurso e pela Comarca de primeira en 

trância .. 
Par~grafo único - O concurso referido neste artigo aera ee~ 

pre de provas. 

Artigo 19 - VETADO. 

ARTIGO 20 - VETADO. 

Artigo 21 - VETADO. 

CAPíTULO V 

Dos Juizes Substitutos 

Artigo 22 - Os Juizes Substitutos aso nomeados pelo Poder Ex~ 
cutivo, dentre doutores ou bacharele em Direito at~ndtdas ae 6~ 

guintes condições: 

I - Idade entre 2~ e 40 anos; 
11 - Inscrição no quadro da Ordem dos Advogados do Bra 

811 j 

Cone ti 111 - Ser brasileiro (artigo 129, ns. I e 11 da 

tuição) estar em exercício dos direitos políticos e quite com o 

serviço militar. 

Artigo 23 - VETADO. 

Para:gra.fo Único - Em resolução do Tribunal de Justiça, poderá 

ser determinada a séde e e~ercício do Juiz Substituto, atendidas 

às dlspos'ções d~sta lei. 

CAPÍTULO VI 

Dos Juizes de Paz 

Artigo 24 - Os Juizes de Faz são eleitos por sufrágio unlve~ 

sal direto e secreto, pelo prazo de 4 anos at.endidas, na eleição as 
seguintes condições: 

I - Idade mínima de 21 anos; 

11 - ~acionalldade brasileira (artigo 129,ns.I e 11 da 

Constituição Federal); 

lI! - Pleno exercício dos direitos pOlíticos. 

ParágrafO Único - Com os Juizes de Paz serão eleitos três eu 

plentes, atendidas as con~ções mencionadas. 
TÍTULO IV 

CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 

DA JUSTIÇA 

CAPiTULO I 

Do r,an! s t~r!o PÚbl i cO 

Artigo 25 - O IUnlstério Público compõe do Procurador Geral -
da Justiça,na 2~ instância e de Promotores da Justiça, na IA inst~ 

eia. 
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I: Artigo 26 - O Procurador Geral <1.'3. Justiça com e7"'3rcíclo~"per~88 ,ub. •• ~ ___ _ 

1.,>e o ll"lbunal de Justiça é o Chefe do ~';ini8terio PUblico, e sera esc,2 

lhido entre brasileiros natos w~lores ~e 30 anos, de notavel saber ju 

rlJico e ilibaja reputação. 

Parágrafo Único - O Procurador Geral da Justiça nomeado pelo 

Governador do Estado é demissível ad-nutu~. 
Artigo 27 - Os Promotores da Justiça, nomeados pelo Govern!!; 

dor mediante concurso,dentr'e d.outores ou bacharela em dire-ito,maiores­

de 21 anos, J?reenchidas as conrllções dos ns. II e IV do artigo 20. 

CAPÍTULO II 

Do Conselho Penitenciário 

Artigo 28 - VETADO. 
Parágrafo lQ - VETADO. 
ParágrafO 2Q - VETADO. 

CAPÍTULO lU 
Dos Serviços de Assistência aos 111enores 

Artigo 29 - O Serviço de Assistência aos Menores compõe-se de 
um Conselho Te'cnlco de ASSistência aos !I!enores, na Capital do Estado -
sob a dlreção do Juiz de :i)ireito da Tercetra Vara; de Comissões !'lunicl 
pais de Assistência nos l,.enores, em tôdas as Comarcas,sob a d'recão do 
Juiz de Direito da Vara de Menores; e das Inspetorias de rtlenores. 

TÍTULO V 
DOS SERV~NTUÁRIOS DA JUS7IÇA 

CAPITULO I 
Secretaria do Tribunal 

Artigo 30 - À Secretaria do Tribunal incumbe a parte adm'.f'is-

tratlva do ':'rlbunal de acôrdo com as nornlas 190 presente lei e maie o 

que Jispuzer o Regimento Interno daquela superior instância. 
Artigo 31 - A Secretaria será dirigida por um secret~rio no 

mendo ,elo Presidente do Tribunal, mediante concurso de provas e terá­

o seguinte pessoal: 2 oficiáls admlnietrativos,l blbltotecário,arqut~ 
ta, 2 escrl turárlos, um ~orteiro, um contínuo e 2 oficiflls de Justiça • 

ParágrafO único - Haverá ainda doIs escrIvães, um da primeira 

e outro da segunda Câmara. 

Artigo 32 - Poderão ser admitidos extranumerarios para func12 

narem como escreventes. 

Artigo 33 - O provimento efetivo dos cargoe da Secretaria de 

pende de consurso, na fôrma do Regimento Intprno do Tribunal, exceto 

quando r10s cargos de Oficial de Justiça e Porteiro. 

ParágrafO ~ico - O Regimento Interno do Tribunal disporá s~ 
bre o concurso rl~ando as atribuições dos functon~rlos da ~ecretaria. 

CAPÍTULO II 

Dos Serventuários da Justica de lª Entrância 

Artigo 34 - Haverá, na Comarca da Capital) os se6u1ntes se!. 

ventuárlos: 

I - O Tabelião do primeiro orício) exercendo elnia 

as funções de e~crivão ~o elvel, da provedor~a e 
resídUOS) E"! de Oficial .t?rtvattvo do ..:·cgisto Cfo tlt\lJ.0 s 



'. 
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e dQcumentos e das pessoas jurídicas; 
11 - O Tabelião do secundo ôf&êio, exercendo ainda as fun­

ções de escrivão do cível e de oficial privativo do -

resisto de impveis; 
III - O Tabelião do terceiro oficio, exercendo ainda as fun 

çõeo de escrivão do cível, dos casamentos e de ofici­
al do registo civil das pessoas jurídicas; 

IV - O Tabelião do quarto Ofício, exercendo ainda as fun 
ções de escrivão do cível e de oficial dos protestos 

de títulos comerciais; 
V - O Tabelião do quinto Ofício, exercendo ainda as fun 

ções de escrivão de. inventários, orfãos, menores, au 
sentes e interditos; 

VI - O Tabelião do sexto Ofício, exercendo ainda as fun-­
ç1ies de Escrivão -çpes Ciiminais e 

VII - Uljl distribuidor, 

privativo do Crime, do Júri, Execu-­
dos Feitos da Fazenda PÚblica; 
exercendo ainda as funções de conta-

dor e partidor; 

VIII - Um porteiro dos auditórios; 
de Justiça; IX- Quatro O:ficiais 

X - Um avaliador; 

XI Um tradutor; , 

XII - Um leiloeiro. 
ArtiGo 35 - Na Comarca de Campo Grande, haverá: 

I - Cinco Tqbeliães, com a denominação de primeiro, seGUU 
do, terceiro, quarto e quinto Ofício, exercendo ainda, 
além das funções do escrivão do civel; 

a) o do primeiro ofício, as de escrivão do crime, do Jú­
ri e das execuções criminais, betl como as de oficial 
do recristo de imóveis; 

b) Q do seGUndo, ofício as de escrivão dos casaoentos e 
as de oficial do registo civil das pessoas naturais; 

c) o do terceiro ofício, as de oficial dos protestos e 
títulos cooerciais; 

d) .. - o do quarto ofíCiO., as de oficial do reb"isto de tí­
tulos e documentos das pessoas jurídicas; 

e) o do quinto of{cio, as de escrivão dos inventários,de 
or~ãos, menores, ausentes e interditos, da provedoria 
e resíduos e dos feitos da Fazenda PÚblica. 

II - Um distribuidor, exercendo ainda as funções de conta 

dor e partidor; 
111 - Uo porteiro dos auditórios; 

IV - Três oficiais da Justiça; 
V - U~-avaliador; 
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VI - Un tr.:.dutor;. 

I:~PLI ~ 90 

VII - Um leiloeiro~ 

Artigo 36 - Na eooarca de Corumbá haverá: 
I - Quatro Ta~eliães, com a denominação de primeiro, seg~ 

do, terceiro e quarto ofício, exercendo ainda, além -
das funções de escrivão do civel: 

a) o do prioeiro ofício, as de escrivão dod feitos da F~ 
zcnda PÚblica e oficial de recisto de imóveis; 

u) o do secundo ofIcio, as de escrivão dos casamentos,de 
orfãoe, menores, ausentes e interditos, da provedoria, 
e resíduos e de oficial do reg isto civil das pessoas­
naturais; 

c) o do terceiro ofício, as de escrivão do crine, júri e 
execuções criminais e as de oficial dos protestos de 
títulos cooerciais; 

d) o do quarto ofIcio, as de escrivão dos inventários e 

oficial do registo de t{tulos e dOCULlentos e das pes­
soas jur{dicas; 

11 - Um distribuidor, exercendo ainda as funções do conta­

dor e partidor; 
111 _ ~m porteiro dos auditórios; 

IV Três oficiais de Justiça; 
V Um~avaliador; 

VI - Um tradut or; . 
VII - Um leiloeiro~ 

Artigo 37 - Na Comarca de Ponta Porã e Aquidauana haverá: 
I - Três Tabeliães, COm a denominação de primeiro, segun­

do- e terceiro OfíCiO, exercendo ainda alem da.s furções 
de escrivão do civel; 

a) o do prir.leiro ofíCio, as de escrivão dos feitos da Fa 
zenda PÚblica, oficial do registo de imóveis, de títu 
los e documentos e das pessoas jurídicas; 

b) o do segundo ofício, as de escrivão dos casa~entos,de 
orfãos, menores, ausentes e interditos, da provedoria 
e resíduos e de oficial do recisto civil das pessoas-
naturais; 

c) o do terceiro of{Cio, as de escrivão do crir.w, Júri e 
execuções criminais e as de oficial dreprotestos de 

títulos comerciais'; 
II- Um distribuidor, exercendo 

dor e partidor; 
III - Dois Oficiais de Justiça; 

IV - Um avaliador; 

V - Um porteiro dos auditórios; 

VI Un tr'.dutor. 

/' 

ainda as funções de conta-
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Artiüo 38 - ~'!"as derJais CO;:J.urcas, 
I - Dois Tabeliães, com a denominação de primeiro e secug 

do ofício, exercendo ainda, alé~ das funções de esc~i 

vão do civel: 
a) o do prioeiro OfíCiO, as de escrivão do crime, Júri e 

execuções criminais, dos feitos da Fazenda PÚblica e 
de oficial do recisto de imóveis, de títulos e doeu-­

mentos e das pessoas jurídicas;, 
b) o do seeundo ofício, as de escrivão dos casaoentos,de 

orfãos, nenores, ausentes e interditos; da provedoria 

e resídu9s,ede oficial do reeisto civil das pessoas -

naturais; 
TI - Um distribuidor, exercendo ainda as funções de conta­

dor, partidor, porteiro dos auditórios e depositários 

de bens situados na sédc.da Comarca; 
III - Dois Oficiais de Justiça, 

Parágrafo único - Nas comarcas de segunda entrância, fun 

cionará, obriaatàriu!.1cnte, nos cartórios dos :feitos da Fãzenda PÚ 

blica, um escrevente juraRentado, ao qual caberá substituir o es 
crivão, sempre que êste deixar temporàriaQente o exercício do car­
go e zelar especialmente pelo serviço de cobrança da dívida ativa­
federal, estadual ou municipal, r.lantendo-o, rigorosa:r.lente em perfel; 

ta ordS:r.l. 
ArtiGo 39 - Em cada distrito, de fóra da séde das comar­

cas haverá um oficial do recisto civil das pessoas naturais, exe~­
condo ainda as funções de tabelião e escrivão do juizo. 

Parásra:fo único - Nos distritos, dcs sédes das cO:r.lsrcas,­
servirão, cooo os Juizes de Paz, os serventuários de justiça dB re~ 
pectiva conarca. 

ArtiGo 40 - Os tabeliães, oficiais de recisto e escrivães 

poderão propôr ao Juiz a no~eação de escreventes, para o seu ofício, 
dos quais ur.l~será o substituto do serventuário, de acôrdo com a. de 

signação do Juiz, mediante indicação do Tabelião, o:ficial ou escri­

vão. 
Artigo 41 - Os serventuários de justiça prestarão compro­

misso, perante a autoridade judiciúria eoo a qual servireo, observ~ 
das as prescrições desta lei. 

ArtiGo 42 - Os tabeliães, escrivães e seus escreventes, a 

valiadores, tradutores e oficiais de justiça, não perceberão venci­
mentos dos cofres públiCOS, exceto os escrivães do júri das Comarcas 
da Capital, Campo Grande, Corumbá, Ponta Porã Aou:i.da na e Parana~ 

'res r.a-ô IC"! ba, que terão vencimentos tabelados em lei. ~ .~ 
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TrruLO VI 

COI.lP.GT>:;1CIA E ATRDUIÇllES 

CAPíTULO I 

DisPosicões Gera~ 

IMPL 

''''_-I 
'''''-

ArtiGo 43 - Determina-se a competência do juizo em matéria 
cível ou criminal, pelas prescrições das leis e códigos respectivos. 

ArtiGo 44 - A jurisdição dos Juizes e Tribunais do Estado 
não compreendem as causas que a Constituição Federal reserve~ a ou 

tros juizos e tribunais~' 
Artigo 45 - As disposições desta lei sôbre ~atéria de CO~ 

petência, não excluem as atribuições que a legislação federal e es­
tadúal, fixam aos funcionários judiciários do EstLdo. 

Artigo 46 - As autoridades judiciários negarão autoridade 

às leis e decrotos do Poder Legislativo e aos atos, decisões, decr~ 
tos e regulanentos do Poder Executivo, estadual ou municipal mani-­
festamente contrários à Constituição Federal ou Dstadual e às lei~ 

CAPíTULO II 

COLlPET>:HCIA DO TRIBUNAL DE JUST IÇA 

SEÇÃO I 

Do Tribunal Pleno 
Artigo 47 - Co~pete ao Tribunal Pleno, além das atribui-­

çoes que lhe são conferidas por outras leis: 
I - Dar posse ao Governador dó Estado nos têrmos do arti­

go 29 § 22 da Constituição do Estado; 
11 - Receber cO..Jprom.:f-sso e dar posse ao seu Presidente e -

Vice Presidente; 
III - Oreanizar O seu ReGimento Interno; 

IV - OrGanizar, no prioeiro mês do ano, a lista de antigu! 
dade dos Juizes de Direito'e resolver as reclamações­

que sôbre ela fizerem os interessados; 
V - Proces' sar e julaar nos crimes comuns o Governador do 

Estado e os deputados estaduais; 
VI - Processar e julgar, nos crimes comuns e nos de respoa 

sabilidade os Secretário de Estada, o Procur~dor Ge 
ral da Justiça, os Juizes de Direito, os Juizes Subs­
titutos, os Juizes de Paz e os membros do i:.~inistério­

PÚblico; 
VII - Processar e julgar os conflitos de jurisdição, nos ca 

sos previstos pelo artigo 146, n Q 11, do Código de 

Processo O'ivil; 

VIII - Julgar as suspeições e impedimentos dos desembarGado­
res e do Procur~dor Geral; 
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- .... ' . Processar e julgar as Uçoes reSClsorlas e os encarGos 
opostos às respeciivas decisões (Código de Processo -
Civil, artieo 783, § 22 combinado coo o artiGo 801). 

XI - Processar e ju1ear as reformas de autos perdidos no 
Tribunal, quando o feito seja da sua competência ori­
ginária, ou nela já tenha havido decisão de-Câmara; 

XII _ Processar e julgar as habilitações, em autos penden-­
tes de sua decisão; 

XIII - Julear os embargos opostos ~s decisões das Câmaras; 
XI~ ~ Processar e julgar oS habeas-corpus contra a~os do Go 

vetnador, dos Secretários de Estado e do Presidente -
do Tribunal; 

XV - Processar e julgar os mandatos de segurança contra 
atos do Presidente do Tribunal, do Governador e dos -

Secretários de Estado; 
XVI - Julgar os recursoS que visarem a decretação da inco~ 

titucionalidade de lei ou ato do Governador do ~st~do, 
observado o disposto no arti~o 200 da Constituição F~ 

deral; 
XVII - Desaforar, nediante representação do Juiz, ou requeri 

menta de qualquer dos interessados, o jul3a~ento de -
competência do Júri, para Que se realiza em outra cQ 
marca, -atendendo a interesse da ordem pública, da iu­
parcialidade do Júri, ou seeurança pessoal do réu, na 
fórma da lei processual vigente; 

XVIII - Julgar os recursos de revista e decidir prejulgados; 
XIX - JulGar os embargos opostos na execução, quando ArGui 

das nulidadLs da sua deci~ão, ou de qualquer das Câm~ 
ras; 

·XX Julgar o concurso de provas, para iubresso na maGis--

• tratura vitalícia do Estado e classificar os respecti 

vos candidatos; 
~I - Conceder licença e férias, aos desembargadores, Jui--

, 
zes e aos fUncionarias da Secretaria; 

XXII - Jul"ar os recursos CJ)lé forem interpostos dentro de 10 
dias contra amos adoinistrativos do Presidente e deci 

sões do Conselho Superior da Laeistratura; 
XXIII D Organizar sua secrGtaria e serviços auxiliares, pro-­

venda-lhes os cargos, na fórma da Lei'; e propô r ao 
Foder LeB'islativo a criação ou extinção de careos e 
a ~ixação dos respectivos vencimentos; 

/ 

9 
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XXIV - Propôr, dentro do quinquênio de sua vigência, a altera 
ção da Lei de Or~anização.Judiciária; 

XXV - Justificar as faltas dos desembar,g3.dores; 
XXVI Deliberar sôbre alteração do ReGimento Intorno; 

XXVII - Dar posse aõ Presidente, Vice Presidente e demais de­
Gernbargadores; 

XXVIII - Conhecer e,julgar recurso do Conselho Superior da ta 
gistratura. 

SEÇÃO II 

Das Câmaras 

Artigo 48 - Os feitos da competência do Tribunal são jul­
Gados pelo Tribunal Pleno ou por Câmara, na conformidade do rito -­
processual, para a 2§ instância, prescrito na leeislação federol, -

observada a ordem de trabalho es~abelecida no Re~imento Interno e 

normas complenentares que adotar~ 
Artieo 49 - Para deli0erarem em Tribunal Pleno ou em câna 

ra, os desembargadores se reunirão 90 sessão ordinária, em dia e~hQ 
ra que o ReGimento Interno fixar, e em sessão extraordinária sempre 

que houver convocação'. 
" Artigo 50 - Obedecerão às seguintes classes os feitos a-_ 

presentados ao Tribunal: 
1 Habeas-corpus e seus recursos 
2 - Wandados de securança e seus recursos 

3 - Suspeições 
4 - Recursos em B,eral 
5 Recursos criminais 
6 Apelações criminais 
7 - Ações rescisórias e oriGinárias do Tribunal 
8 Conflitos de jurisdição e desaforamentos 
9 Agravos de petições, de instrumento e carta testemu-­

nhavel 
10 

11-
12 

Revistas e revisões 
Apelações civeis 
Embargos a acórdãos 

13 - Arguição de inconstitucionalidade 
14 - Feitos não especificados. 

Artigo 51 - Segundo essa especificação, os feitos apresen 

tados ao Tribunal serão registrados nU Secretaria, submetidos Elo -­
preparo que couber, e ir.:lediatar.lente distribuidos a Relator, na ar-­
dero descendente de antieuidade no Tribunal, , servindo de Revisores -
os C;ue lhe seGuirem na mesma ordem. 

Paráerafo 12 - O feito deve ser registra.,do no r.leSI!lO dia 

de sua a pres entação ao Tribunal ou no dia util imediato. 
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Pará/p",fo 22 - Conta-se da data da 

no Diário Oficial, o prazo para o preparo. 

publicaçao do reGistro, 

do no 

:paráGrafO 

prazo legal. 

Arti(lo 52 

-32 _ Considera-se deserto o recurso nao prepar~ 

- Quando, numa classe, houver dois ou 
tos a distribuir, o Precidente fará o sorteio de Relator, 

mais fei­

em púllJ.i-

co, antes de iniciada a sessão de julGamento. 
Pa:ráG:r::.fo lº - Havendo a distribuir dois ou mais processos 

de una mesoa classe, êles serão prêviamente numerados em ordum cre~ 
cente a partir do primeiro apresentado ou preparado, escrevendo-se­
então cada número en papeis destacados que são colocados na urna;em 
seguida,o Presidente irá, por sorteio, distribuindo os que fo:çern -

retirando da urna, na ordem de antieuidade dos desembarGadores. 
'ParágX'c.fo 22 - 110 caso de ir.1pedimento do Juiz sorteado, o 

PrJsidonte de novo sorteará o feito, l'Jediante cO·.1pensação. 

SEÇÃO III 

Competência das Câmaras 
.. -

Artico 53 - Às Câmaras compete, além das atribuições que 

lhe sao conferidas por outras leis: 
a) Processar e julGar originalnento: 

I - Os habeas-corpus e os J:lundados de "<:;ecurança con"tl'[ 
atos dos Juizes de Direito, Juizes de Paz, Chefe de 
Polícia e Secretário do Tribunal; 

II - As reformas de autos perdidos n~ Tribunal, em que ain 
da não haja decisão da Câmara; 

b) J\jl/Jar: 

I - A suspeição dos Juizes d~ primeir~ instância, no caso 
do artiGO 187 nQ II do Códiso de Processo Civil; 

II - As apelações, os aGravos e todos os demais recursos -
civeis e criminais interpostos das decisões do Júri e 

doS Juizes de primeira instância, ~ce não es~ejan com 
preendidos na cor:petência dQ Tribunal 'Pleno, ou de 

outra autoridade judiciária; 
111 00 eobarGos de declaração, opostos às s~as decisões; 

IV - Os recursos de alistuoento de jurado; 
V - Advertir ou censut'~ r Juizes e auxiliares da Justiça 49 

dete~"minar as providênC:5_US cabiveis contra os Des:~os. 

SEÇ~O IV 

CODpetência do President"e 

ArtiGO 54 - Além'de outr s atribuiçõos constantes de outras 
leis e do Uecimento Interno, OJopete ao Presidente do :Lribunal: 

I - presidir as sessões e diri~ir os trabal~1..)s do Tri"Junal 
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Pleno e da CgJjJara, votando, junta.ncn e ~ os -s~;s -pa 

res, nos jul~:.mentou de cor.rpetência do Tribunal :Pleno. 

11 -' Superintender todos os serviçoS administr~ "!.ivos do Tri 
bunal e autenticar seus livros e prapeiS; 

III - Receber o coopromisso de todos os funcionários judiei 
árias do Estado, ainda Desmo daqueles que o possam -

pr ... star pe:runte o Procurador Geral e os Juizes inferi 

ores; 

IV - Receber e dar o conveniente encaminhamento aos reque­
ricentos, queixas, denúncias, autos e mais documentos 
dirigidos ao ~Jtibunal; 

V - Expedir, em seu nome e com a sua assinatura, as ordens 
de harbeas-corpus e quaisquer outras que não forec de 

competência privativa dos Juizes relatores; 
VI Estabelecer e rever bienalmente a ordem de proximida­

de das comarcas, para a convocação dos Juizes à subs­
tituição dos desembarGadores e para se substituirem -

, 
entre si, na forma do artigo , publicando-o na 
órgão oficial; 

VIr - Fazer, dentro de 24 horas do seu recebimento, a dis--
tribuição dos feitos pela 

, 
camara. e sortear os 

ctivos relatores na i~ediata-sessão, observando 

posto no artig~ 872 do CÓdieO do Processo Civil. 

resp~ 

o di§. 

VIII - Convocar Juizes de Direito, para substituix desembar­
gadores e dispensá-los, no dia imediato ao últi~o ato, 
que tenham, obrisatoriamente, de p~aticar no feito; 

IX - A~sinar os acórdãos com os julgadores do feito e as -
cartas de sentença co~ os relatores; 

X - Prestar as informações que lhe forem solicitadas pe­
lo Governador e pelos Secretários de Estado; 

XI - Enviar, anualmente, ao Governador do Bstado, a esta-­
tística judiciária,acompanhada de minucioso relctório 

sÔbre o movimento forense e com as sugestões de màdi­
dãs que julgar de interesse público; 

XII -

XIII -

I 

" 
XIV -

Dec~arar desertos os recursos e os feitos originários 
do Tribunal que não forem preparados no prazo legal; 
Conceder ou denegar, dentro de cinco dias, os recur­
sos extraordinários das decisões de~initivas da se­

gunda instância, e contraminutar, em quarenta e oito 
horas, o agravo de despacho denegatório do recurso; 

Aplicar a multa a que se refere o art. 817 do Código 
de Processo Civil, e relevá-la, no caso do art. 37 
do mesmo Código"; 
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xv - Designar os subs"l,itutos dos f'uncionur10s a Secretaria 

do Tribunal, dentro do respectivo quadro, nos casos de 
falta ou impedioento; 

XVI - Cumprir e fazer cuo?rir as disposições relativas à a­
plicação dos selos estaduais, nos autos e papeis suj~i 
tos a seu despacho e exame. 

XVII Dar audiências; , 

XVIII - Assinar ás portarias de licença dos Desembargadores,­
Juizes e serventuários de Justiça do Tribunal, obser­

vadas as exigências reGulamentares em viaôr; 
XIX - Fazer pUblicar editais abrindo concurso pãra Juiz de 

Direito e fUncionários da Secretaria do Tribunal. 

XX Abonar e justificar as faltas dos funcionários da Se­
'\, cretaria; 

XXI - Fiscalizar a frequência de todos os funcionários da 
Secretr,ria, noS horários regulamentares, mediante co,!! 
trôle do livro ponto, na entrada e saída, admitindo -

as justiIicações ~ue consta~ero do Esta~uto dos Funci2 
nários PÚblicos Civis do Estado; 

XXII - Convocar sessões extraordinárias do Tribunal Pleno ou 
de Câmaras, mencionando expressamente o seu objeto; 

XXIII - Contratar e diSpensar extranumerários d~ntro da dispo 
nibilidade do crédito respectivo; 

XXIV - Representar o Tribunal nos atos oficiais; 
XXV - Expedir ordens de pagamento segundo as possibilidades 

do depósito e de acôrdo com a prioridade dos precató­
rios, a favor dos que hajam obtido sentença dontra a 
Fazenda PÚblica Estadual ou f!unicipal'; 

SEÇÃO V 

Conselho Superior da I,Iagistratura 
ArtigO 55 - O Conselho Sup~rior da Uagistratura, órgão de 

disciplina judiciár~a tem o seu funcionamento regulado na Regimento 
Interno do Tribunal. 

2 Artigo 56 '- Compete ao Conselho Superior da l~Bistratura 
além das atribuições que expresoaoente lhe conferir êste CódiGO: 

I - Conhecer e julgar as reclamanções contra atos do Pre­
sidente e dos DeseDbareadores, com recurso de sua de 
cisão dentro de 10 dias, para o Tribunal Pleno; 

II - Conhecer e julear em g~áu de recurso os atos do Corre 
gedor Geral da Justiça. 

ParáBrafo único - O Conselho funcionará com a pre:ença do 
Procurador Geral da Justiça. 
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Do Corre credor Geral da Justiça 
Artigo 57 - O Corregedor Geral na Justiça eleito, no in{­

cio de cada ano, pelo Tribunal Pleno tem as seguintes atribuições: 
I - Conhecer das suspeições declaradas pelos Juizes de -

primeira instância, nos caso~ previstos no § 12 do 
IIrtteo 119 do -'CódiGo de Processo Civil; 

11 - Proceder, pessoalmente, as correições gerais ordiná­

rias; 
IIr - Dar instruções aos JUizes, serventuários e 9r.lprecudos 

da Justiça sôbre normas que visem o bom dez empenho de 

suas atribuições; 
IV - Aplicar penas disciplinares aos Juizes, funcionários 

e serventuários da Justiça; 
V - Receber e processar as reclamações apresentadas para 

emenda de atos executados em prejuízo da parte, qU~B­
do para a espécie, não esteja designado em lei, recur 
60 regular; 

VI - Visitar em correição quando julgar necessário os pre­
sídiOS, patronatos, asilos, abrigos de menores e m~ 

nicônios; 
VII - Exercer estrita vigilância sôbre o funcionamento da 

justiça em eeral, quanto à omissão dG deveres, abusos, , ., 
e, especialmente, quanto a permanenc~a em suas respe-

ctivas sédes dos Juizes, serventuarios e funcionários 
de justiça; 

VIrI - RequiSitar serventuários e funcionários da Justiça ne 
cessárion aos serviçõs de correição; 

IX - Aplicar as seguintes penas: 

a) advertênc:i a reserv~da aos. Juizes e demais serventuá­
rios dá-Justiça de primeira instância, quando encontra 

dos em falta dos seus deveres füncionais, ou na prát1 

cu de atos que lhe são vedados; 
b) advertência em autos com devolução ~e custas e ~epe­

tição àe atõi ~roccncuais pOD conta de serventuários 
e fun.cionário8 que em processo derem causa a prejui--, 
zoa as pa.rtes; 

c) - suspensão com' perda de vencir.entos quando as faltas 

não constarem dos autos; 
d) multa variando entre Cr$ 200,00 e Cr$ 1 000,00; 
e) suspensão até 30 dias; 
f) proposta de demissão, se couber, ao Chefe do Poder Dxe 

cutivo''-



;~. 

-. 

CO:1t ./18 

Artico 

tras Q, !!., ~, do 
to suspensivo, ao 

FMP] / J#!tI. 
.... _ ': _ _ 99 

58 - Das penalidades i~postas com assento nas le-­

í terJ IX do artiGo anterior caberá recurso, sera efei 
Conselllo Superior da I!aGistratura~, 

CAPíTULO III 

Tribunais do Júri 
ArtiGo 59 - Compete ao Tribunal do Júri o jul~amento dos 

crimes previs~os no artieo 121 § 1 2, 121 § 22, 122 § único, 123, 

124, 125, 126 e 127 do CódiGo Penal, consumados ou sentados. A ar::;.!! 
nização e co~petência do Tribunal do Júri, bem co~o a ordem nO pre­
paro e o julGamento dos processos e seus reCursos obedecem as nor 
mas traçadas na legislação federal e as constantes dêste códi.:;'o. 

Artigo 60 - Quando, no interesse da ordem pública, da im 

parcialidade do júri ou seeurança pessoal do réu, o Tribunal de Ju~ 
tiça, a requerimento das partes ou mediante representação do Juiz,­

desaforar o processo par~ outra comarca onde não subsistem aqueles, 
os processos 1?reparados deverão serremetidos ao Juiz a , .. uem cor.::;pe-­
tir a presidência do Júri até cinco dias antes do sorteio dos jura­
do~ que irão~OJ mpôr ~o Tribunal do Júri. 

J?arágrafo único - ITo caSO previsto nêste artico, caberá -
ao novo Juiz a desicnação do dia para a instalação do Tribunal. 

Artigo 61 - No oês de dezembro de cada ano serão rev-:.stas 
pelo Juiz e, novunente publicadas, as listes de qualificação d~ ju 
rados, para eliminação dos nomes que devem ser excluidos e inclu-­
são de novos jurados classificados, cabendo recurso para o TriJunal 
de Justiça dentro de 10 dias. 

CAPíTULO IV 

Côí.1petência do Juiz de Direito 
Artigo 62 - Inclüe-se, em geral, na competência do Juiz -

• 
de Direito: 

I - Superintender todos os serviços judiciários a seu car 

eo,_impondo aos serventu2rios de justiça e fUncionári 
os do Juizo as penas disciplinaxes, em que incorrerem; 

11 Conceder licença e férias aos funcioná:::-ios da conarca; 
111 Dar posse aos Juizes de Paz, serventuários e funcioná 

rios do seu juizo; 
IV - Homear ad-hoc quem substitua o Pronotar e serventuári 

oS que, pe:rante êles servirem; 

V - Autenticar todos-os livros necessários ao serviço do 
Juizo; 

VI - Processar e julGar as suspeições opostas ao Promotor-. 
e aos serventuários de Justiça; 

VII - Inspecionar as prisões, com o. assistência do i1iniste­
rio Ptlblico, representando aos poderes coopetentes sô 

bre tôdas as irrerrularidades verificadas, efetiv. ndo~ 
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a responsabilidade dos culpados e~;~Lülninando 
tura de ~em encontrar ileGalmente preso; 

a 801-

VIII -Inspecionar, urna vez, pelo menos, por mês, os servi­
çoes a carGos dos respectivos cartórios; para verifi­

car, principalmente: 
a) se os livros são regulamente escriturados; 
b) se os autôs e papeis, findos ou em andamento, estão -

devidamente euardadosj 
c) se há processos irrecularrnente parados; 
d) se o serventuário r.Jantem o Seu cartório em ardeLl e eoo 

hiGiene; 
e) se são cumpridos os provimentos do Corregedor e as -­

suas próprias ord?ns e determinações; 
f) se, finalmente, há erros ou abusos a emendar, evitar­

ou punir, providenciando a respeito, cono de direito. 
Dessa inspeção dará conhecimento circunstanciado, por 
of{cio reservado, nas 24 horas seguintes, ao CorreGe­
dor 4a Justiça solicitando dêste as providências cabi 

veis. 
ArtiGO 63 - Ao Juiz de Direi to da 3. ª Vai;.a da Comarca d~. 

exe 

Capital, como 

e ju1G'u: 

Juiz dos Feitos da Fazenda 

da lª Vara da Co~arca da 
PÚblica co mpete processar 

I - As causas em ~ue a Fazenda PÚblica da União, do Esta­

do e do r.lmicípio da Capital f'orem interessados como­

autoras, rés, assistentes ou oponentes e as que dêles 
~orem dependentes, acessórios ou preventivas; 

II - As causas em que forem, do mesmo modo interessadas as 
autarquias criadas pela União e ·pelo Estado; 

III - As aÇões executivas para cobrança da dívida ativ~ fe­
deral, eGtadual, municipal e de entidades para-esta-­
tais, na conformidade do que dispõe a leGiSlação fede 

ral; 
IV - As desapropriações por utilidade pública promovidas -

pela União, pelo Estado e pela Prefeitura da Capital; 

V - ... Os mandados de segurança contra atos de autoridades -
federais, estaduais ou da Prefeitura da Capital, bem 
como de orGanizações para-estatai~, ressalvadas a COE 

petência dos tribunais superiores·. 
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CAPíTULO V 
Dos Juizes Substitutos 

Ar-ti30 65 - Aos Juizes Substitutos COLlpete substituir 08-

Juizes de Direito das Comarcas pertencentes às seções judiciárias -
criadas em lGi, exercendo as atribuições dêstes, com a respectiva -

jurisdição. 
ArtiGo 66 - Achando-se em exercício, conjuntamente, o Ju­

iz de Direito e o Juiz Substituto, na mesma comarca, em cuja séde -
êst~ tem a SUB residência, ficará competindo ao Juiz Substituto: 

I - Assinar têrmos de abertura e encerramento e rubricar 
as folhas~dos livros dos oficiais do registro civil­

das peSsoas naturais; 
II - Proced~r à instrução dos processos da cOQpetência do 

Tribuna.l do Júri até a promíncia exclusiva; ~. 

111 - Arrecadar, inventariar e administrar, na fórma do Có 
digo de Processo Civil a herança jacente e os bens -

de ausentes; 
IV - Recolher 00,.10 depósito, a CaixEl Econômica ou Banco -

do Brasil, ou se não houver agências~'na COr.larca à R~ 
cebedoria de Rendas ou Coletorias Estaduais, os bens 
arrecadados ~ue consistirem em dinheiro, pedras ou 
metais preciosos, ações ou títulos de crédito; 

v - ?roceder de modo idêntico em relação ao rendimento -
dos bens, à. importância das dívidas ativas cobradas­
e ao produto dos bens arrematados em leilão; 

VI - Fazer a entrega dos bens do ausentes a quem fôr de 
direito; 

VII - Providenciar sôbre os bens vaGos, na Iórma do Códieo 
de Processo Civil, procedendo em relação ~s valores , 
COnfOrf.1e está determinado em o nº IV dêste artigo; 

VIII - Processar e julgar: 
a) As co~travenções penais; 
b) As justificações, vistorias, protestos, interpelações 

e outros processos preparatórios para servirem de do 

curncnto; 

IX -Conhecer dos feitos em que o Juiz ou Juizes da Comar­
ca forem ir:lpedidos de funcional' ~ 

CAPíTULO VI 
Competência dos Juizes de Paz 

Artigo 67 - Compete aos Juizes de Paz: 
I - Receber o compronissp e dar posse a todos o~ funcio~ 

rios judiciários do distrito; 

II - Fiscalizar, mensalmente, o arquivo e escrituração dos 
livros do cartório do distrito; 
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III - Repr~sentar ao Juiz de Direito da Comarca contta os 

funcionários judiciários do distrit?; 
IV - Processar a habilitação e prestnr o ato uo casamento 

civil; 
V - Arrecadar, provisoriamente, os bens de ausentes, nos 

dintiito8 fóra da séde da Comarca, co~unicando o fa­

to, in-continenti, ao Juiz conpetente. 
IUrágrafo único - O Juiz de Paz serã substituído pelOS -

seus suplentes, G, na falta dêstes, pelo Juiz d9 
ximo, tendo em conta-a ~aciliaade de tr~nsporte~ 

CAPiTULO VII 
CO::PET:!lNCIA DO I:IIIISTlfuIO roBLICO 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

, 
distrito oais prQ. 

Artigo 68 - :1"a5 atribuições gerais do Uinistério PÚblico, 

além das funções consignadas em outras leis, incluem-se, nos lini-

tos da respectiva jurisdição: 
I _ Exercer a ação ctiminal, na fórma das leis penais, -

promovendo a Dunição dos infratores das leis e regu­
lamentos, tôdas as vezes que couber a sua interven---Ç30; 

11 - Inspecionar os cartórios e prisões e req~erer o que­

fôr à bem da justiça; 
111 _ Impetrar habeas-corpus em favor dos que sofreQ ou se 

acharem em iminerrte perieo de sofrer violência na 
sua liberdade de locomoção, por meio de prisão; 

IV - Intentar o recurso de graça; 
V - Suscitar os conflitos de júri~içãoj 

VI - Oficiar OQ tôdas as causas referentes ao estado civil 
das pessoas,-tutelas, curatelas, interãição, testamen 

, . , -
tarias, res~duos, rei:lOçao de tutores, curadores, ou 
testamenteiros, impedir..entoG de casamento, def.Jquíte -
amigavel ou judicial, nulidade d>J casamento, divisão 
e dema..'ecação de terras, usucapião de ilJóveis, de 

das e danos contra Juizes e funcionários pÚblicos 

seral e em quaisquer ooutras em que o seu ofício 
fizer sentir, no interesse da justiça e da ordeIJ 
blica; 

pcf. 
eD 

se 

VIr - Promover a execuçao de testúmento e a arrecadação e -
administração dos bens do resíduo e dos bens do even-

to; 
VIII - Intervir em todos os feitos' eI:J c~ue foreQ interessados 

menores-, interditos ou ausentes, exercendo as funções 

de advo~ado dêstes, quando reveie; 
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~ IX 

o.G <><tld (r, , y-t03 
:;)efender, nos feitos cíveis, os interesses dos -presos, 

o_uando reveis; 
X - Exercer as fU~ções de advogado do ~stado e do tnnicí­

pio 60 tôdas as causas em que forem direta ou indire­

tamente interessados; 
XI - Requisitar das repartições públicas, as certidões, in 

formações, exames periciais e csclareciDentos necess~ 
rios ao p±onto e eficaz dcsenpenho das suas funções; 

XII _ Prestar, con a maior brevidade, as infornações e e8-­
clarecimentos, que lhe forem solicitados pelos chefes 
de serviço pú"ulico estadual, e pelos :Prefeitos I.1unic,i 

pais, sôb~e assuntos relacionados com as funções do 

Seu cargo. 

Ar:nigo 69 - Nas causas eo que exercerem as funções de ad­

vOGado do Estado, de trunic{pio, de menores, de interditos, de auseg 
tes, ou de presos, os membros do T.linistério PÚblico deverão inter-­
vir e'Q todos -os atos e -têrnos judiciais, reqúerendo e promovendo tg, 

do quanto fôr co~venien-te aos interesses confiados ao seu patrocinio 
e interpor todos os recursos leGais para obter a remorma das senteg 

ças proferidas, no todo ou em parte, contra os mesmos; e nas em I. .. ue 

unicutlente tivererJ de oficiar, assistirão ~ todos os utos do proce§. 
80, nêle intervindo, nos momentos próprios. 

Parágrafo único - Quando não requerida a sua citação, o 
Juiz a deterr.Iinará ex-of:fíci6, nos tê:'TIOS do artieo 294, nQ I, do 

Códieo de Processo Civil. 
Artigo 70 - Além das penas previst2s nos artiGOS 24 e 36 

do CÓdigo de Processo Civil, ficam os meMbros do Llinistério Público 
sujeitos às de suspensão, multa e demissão, comuns aos funcionários 
pú::>1icos, pelas fuI ta·s :praticadas no deser.lpenho das suas fu-:ções e 

à responsabilidade civil e criminal. 
artigo 71 - Nos feitos eo o_ue ~s interesses elo Estado co 

lidirem~co,.l os dos ~:unicípios, o representc.nte do :.:inistério PÚ"'oli­
co defenderá os interesses do :studo, d~ndo-se curador à lide, para 
a defesa dos interesses do L~nicípio, si êste não tiver adVOGado 

constituido na instância; e naqueles em qüe foren interessados o J!§!. 

tudo ou o ;Iunic{pio~' e menores, interditos, ausentes ou presos, de 
fenderá êle o~ interesses daquelas entidades, sendo u êstes dudo . . 
cUJ."'udor a lide. 

A~ieo 72 - A atribuição d~ advo~ado do ~st~do e do :lini­

cipio dada ao s r.tembros do i:inistério PÚblico, não exclue a faculda­
de que teIJ o Governador do :0stado de co· titituir advo[;adoo, O~ qual­

c:uer conarca, IJara a defesa de d;.eterr:linudas causas, erI qual'_uer dn.o 
instâncias. 

Pnrá~rnfo único - Guundo o =stado ou o :llnicí~io tiver cd 

voCado, pernanent e ou conoti tuido,. ElD cletcrIJ.L1~do :feito) é ':"'ispenss 
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Just~ça: 

SEÇÃO II 

Qonpetência e Atribuicõe~ 
da Justiqa 

do Procurador Geral 

ArtiGo 73 - Com~ete, 90 especial, ao Procurador Geral da 

I - Zelar pela exata e uniforme observância das leis e Te 

{julamentos; 
II - Apresentar, anualmente, até tvint~ e um de juneiro,aQ 

Secretário do Interior, Justiça e Finanças do I:str..do·; 

~ um relatório sôbre os trabalhos judiciários, em que 
intervem o l:inistério PÚblico, com a informação sôbre 

o procedimento de todos os Promotores da Justiça; 
111 _ Comparecer fi tôdas as sessões ordinárias, extraordin~ 

rias e secretas, da Cânara e do Tribunal, ainda meSno 
quando convoc~das parã assunto administrativo e a tô 
das as autoridades do Presidente, bem como as do Con: 

s elho Superior da t:aGistratura; 
IV -

V -

~ercer as funções de advoG~do do ~stado, perante o 
Tribunal, aíndc. mesmo quando êstes al{ tenhun outro -
advogado, com ° qual, então, ~uncionará conjuntanen-

te; 
Representar ao Su Jremo Tribunal Fed·eral contra os de­
sembareadores, e,· ao TriJunal de/Justiça, contra os -

Juizes de primeira instância, pa~sivei8 de sanção p~ 
nal; 

VI - Dar parecer nos procossos de suspeição de Desenbarca­

dores e Juizes e nas reclamações sôbre anticuidades; 
VII - niniEtrar instruções aos Promotores da Justiça, para 

o bor: desenpenho das suas funções; 
VIII - ~equerer ao Tribunal de Justiça e ordenar ~ue os Pro-

" 

ça: 

motores da Justiça req~eiram aos Juizes de Direito a 

prescrição da ação penal ou condenação; 
IX - Aplicar as penas discipli~nres previstas nêste CódiGO 

aos Proruotores da Justiça. 
SEÇÃO IrI 

Competência e Atribuições dos Prooatares da Justiça 
Artigo 74 --Compete, eo especial, aos Promotoxes da JUGti 

I - Apresentar, no r:lês de janeiro, de cada ano, ao tlOCU- h 

rador Ger~l da Justiça, minucioso relatprio, sôbre os 
trabalhos judiciários da CO!:larca elll que servire!.1, e -
nos quais tenhan intervido dur_.nte o ano anterior; 
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II - Exercer as suas atribuições, peran e o Juiz de Direi­

to, os Juizes Substitutos e os Juizes de Faz da séde 

das respectivas comarcas; 
111 - Exercer as funções da advogado do Estado e de Procura 

dor dos Feitos da Fazenda Estadual e r.:unicipal exceto 

na comarca da Capital, onde só exercerá tais atos, -­
quando por determinação expressa do Governador do Es­

tado; 
IV - Fazer ao Procurador Geral da Justiça conunicação ime­

diata e detalhada dos feitos em que o 3stac1.o ou o ~:u 

niclpio tiver interesse e enviar-lhe cópia das contra­
fé, articulados, petições, razões e mais peças do prQ 

cesso, ~ue_ julGar conveniente levar ao seu conheci-­

mente, ou 1:18 forem requisitadas; 
V - Exercer as Iunções de curador das massas falidas, de 

orfãos e ausentes, e de residuos; 
VI - ProQover a tooada de contas dos Tesourei~os e quais-­

quer responsnveis por hospitais, asilos e fundações­
que recebam auxílios pecuniários do ~stado ou do ll~ni 

cípio, dando conheciQento ao Secretário do Interior,­

Justiça e Finanças do Estado; 

VIr - Fiscalizar e inspecionar, pelo menos trimestralmente; 
VIII - Visitar, mensal~lente, as prisões, lavrando o cO:r.lpeteg 

te têrQo, requerendo e promovendo quanto convier ao 

livramento dos presos, a seu tratamento c à hieiene -

das prisões; 
IX - Inspecionar, amalmente, os 'livros de Regist)1o Civil, 

lavr~ndo o respectivo têrmo, verificando se estão es 

cri tos e~ fórna legal; 

X - Dar instruções aos seus adjuntos;, 

XI - Cumprir as instruções que lhe i'orem transmi tidas p~ 

lo Procurador Geral da Justiça, Procurador Fiscal da 

Fazend~ Estadual, e solicitá~las, quando julgar conve 

niente'. 

Artigo 75 - Os adjuntos de Promotor são livremente nomea­
dos pelo Govêrno, entre pessoas de reput~ção ilibada, permanecend~ 

no cargo enquanto bem servirem. 

Artigo 76 - Em cada distrito poderá o Govêrno nODe3r os 
Adjuntos que sc Iizerem necessários, reGUlando-ae sua séde e exercí 

cio mediante resolução da Procuradoria Geral. 

, Artigo 77 - Ao Adjunto cabe a função do auxiliar o exercí 
cio do ltinistério PÚblico, cumprindo as instruções que forem ninis­
tradas pelo Promotor e pelo Procurador Geral e substituindo o Promo 

tor nas suas faltas e impedimentos, de acôrdo con a designaç~o do 
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Procurador da Justiça. 

CAPÍTULO VII 

Competência c Atri~uições dos Serventuários 
da Justiça de 2B Instância 

Artigo 78 - O Tribunal orB'anizará sua-Secretaria e servi-
, 

ços EUxiliares, provendo-lhes os cargos na foma da lei, traçando a 

competência e utirmbuições dos respectivos serventuários e reculan­
do a fôrma do provimento. (art. 97 n Q II Constituição FederalL 

C"ptTULO VIII 

DOS SERVBllTUÂRIOS ])I. JUSTIÇA Df.. FRItIBIRA IllSTÂ mIA 

SEÇÃO I 

pos Tabeliães, Escrivães e O~ciais 
de Registros Públicos 

Artieo 79 - Aos Tabeliães t conpete a prática de todos 05-

amos de notariado, Que lhes são a~±ibuidos pela legislação federal­

e estadual e as obrigações dos nQs. Ir a Vl t do artieo seeuinte. 
Artigo 80 - Aos oficiais do reaisto, além das atribuições 

consienadas na leGislação federal, co~pete: 

I - Llanter, o seu cartório aberto e atender, com preste­

za, às partes, dur,-~.nte as horhs do expediente; 
11 - Fiocalizar, sob pena de multa, o paga~ento dos impos­

tos, custas e taxas federais, estaduais e municipais, 
nos atos e papeis que lhes forem apresentados; 

111 - Cumprir e faZ8r cumprir as determinações, ordens e­
provisões do Corregedor e da autorid~de judiciária, 

junto a qual servirem; 
IV - Escrever com clareza, sem borrões, razuras J e~end<..t.s e 

entrelinhas não ressalvadas, nos livros do seu cartó­
rio e nas certidões e mais documentos do seu ofício; 

V - Submet~ à solução da autoridaao judiciária a que es­
tiverem subordinadas tôdas as dúvidas que lhes ocor.-­

rerem, no dese:upenho Clãs suas funções. 

Arjigo 81 - Aos escrivães compete, além das obrieações do 

n2.1I e seguintes do artigo anterior. 

I - Escrever, en fórma, os processos, mandados, certidões 
e todos os têrmos dos autos; 

11 - Dar, indepenãente de despacho, as certidões que lhe -
forem pedidas, declarando nelas o none do solicitante, 
se verbaloente pedidas, devendo, nêste caso, incluir­
na selUGen das certidões pedidas verbalnente, os se 

los devidos em requerimentos escritos; 
111 Assistir às audiências e às diliB'êntlis.s j ~;diciais a -



.. 

Cont./26 

o Juiz estiver presente. a que 

ArtiGo 82 -t Os tabeliães, oficiais do re~isto e e~crivães 

sómente poderão ter OS seus cgrtórios e respectivos arquivos fóra 

do edif1cio do fôro, quanc.o nês.i;e não houver compartimentos sufici­

entes e a ,ropriados 'Pura êles '. 

e cumpre: 

Arti~o 83 - ~os ~scrivães do oriDe especialmente conpete 

I - Funcionar em todos os processos crioinais,nos de ha­

beaD-corpus, fianças e mais incidentes cri~inais; 
11 ~ ~re~arar os processos crioes para o julgamento dos 

reàursos na instância superior; 

III - Funcionar nas execuções de sentenças criminaiG, deci 
sões de habeas-corpus e outros incidentes, ~ratic~ndo 
nêles os atos necessários. 

Artiso 84 - Ao escrivão do crime da comQrca da Capital 
com:pete, alér:l do que está especificado no artigo anterior: 

I - Funcionar noS processos das ações executivas federais, 
estaduais e municipais e nos outros em Que a União, o 
Estudo e o ImnicíJio sejam part~s; 

II - lTocessar an ações de acidentes do trabalho. 
ArtiGo 85 - Aos escrivães de paz especificadar.ente cumpr~ 
I 2xerccr as funções de tabelião; 

II - Fazer as registros de casaFu.entos, nasciuentos e óbitos; 

III - remeter mensalmente ao Juiz da Comarca e ao Promotor 

da Justiça, una relação dos óbitos reeistrados, ).!Cn -

cionando os bens do espólio; 
IV ~ CODunicar ao Juiz e ao Promotor de Justiça a existên_ 

, ~ 

cia em seu distrito de or:Enos sc).!. tutores, ,~enores a 

bandonados, loucos seu curadúres, bens du ausentes e 
es)ólios não inventariados; 

V ... ReF-leter, r.lensalr.1ente, ao Juiz de Direito, a eot .... tísti 

ca do moviT.:.ento do cartório e f anual!Lente, até o dia 

lQ de Janeiro, a estatística Jeral. 

S:;çÃO II 
~OB Outros Serventuário~ 

ÀrtiGo 36 - :.os distribuidore.s compete: 

I - Fazer & distribuição dos feitos ;elos escrivães, na 
ordem Gucessivu dos o:f{ci.os e tc.lbém aos privativos e 

por dej;Jendêrcir'.; 

11 - Fazer a distri"'uuíção daS eocrituras, ;>elos tL.beliães 
a pedido das partes que desicnarão o cc,rtórío. 

Arti[;o [,7 - ;'S distribuições serão lançadas eu livros dis 
tintos, sendo UM para íeitos e outro ;Jaro. escrituras, devid<lLente : 
D.utênticc.dos pelo Juiz de Direito da GOLiarCD.. 
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tlh. Artlt?;o 88 - Aos ~ertidores, com~ete orGanizar qS 
.. 108 

parti-lhas 

judie aIs. 

Artigo 89 - Aos contadores compete: 

I - Fazer fi contagem dos emolumentos ~ custas; 
11 - Fazer a contagem dos câJttals, juros,prêmto8 e 

rend lmen to s; 

111 - Fezer a redução dos .?apela de crédito, dos tl 

tuloa da divida pública e da moeda efttr:qngelra à. mo\?'da corrente do 

FaÍs; 
IV - Fazer o ce.lcUlo, para. pEI.grunento dos 

e taxas. 
Artigo 90 - Aos avalledoree compete, nas suas funções de 

peritos oficiais da Justiça, avaliar 08 bens móvets,9p.ffioventes e 

imóveis, dtreltos e a({ões,ieacrevt7ndo C'ld9. coisa com a precIsa in 

1ividuação e, dQn:10-1hes separa1amente o respectivo valor,ob"'srvar! 

do a09 imóveis as 1~spoaições de leis especiais. 
Pars'grsfo Ún ~ co - VETADO. 
Artigo 91 - H~vftndo tmpugnação da aValiação o Juiz pOdera 

nomear~ aj-hoc outro avaliador 2ara verificar a avaliação . 
• Artigo 92 - O escrevente juramentado pojer~ pr~ttcar 

os atos do serventuário, salvo os que, pessoalmente devem ser 

toias 

rei 

tos por êste e escrever tonos os têrmos e atos que deverão ser sub 
scritos pelo serventuário quando neces~ário fi ré ~úhtlca. 

Par~grafo Único - VETADO. 
Artigo 93 - Aos d8~osltários iúcum~e funcionar obrlg8tórl~ 

mente, em tôdas as penhoras, nrrestos ou sequestras, abusos e a 

preensão de ben~ e suas rendas, ti tulos e papeis de credi tos, jo 

tas, metais preciosos e nos demAis casoa que o Juiz ou o represen­

tante do ~·tni~térlo PÚbl tco. 

Parágrafo lQ - ~ratando-se de d~nhetro, títulos, ~edra8 

ou metais preclo!3os os de~F)Ett6rios deverão; em .?4 horas d.8z;:.ositá-
108 na Caixa EconômIca ou na Agência do Banco do 3rasll, me1tante 

guia do Escrivão e ~ dleposlção ~o Juiz. 

Parágra.ro 2Q - Serão f..!o!,ualmente de,1os1tndas em caderneta 

esp~clal, men8almente, as rendas recebidas. 

Pará~rafo 3Q - As quantlae depQsitad~s podArão ser movi­

mentaõas pelo 1eposit~rio mediante or~em Judi~lal. 

A.rtigo 94 AO depos t te:rio incumbe n guarde. e cone erva-

çao dos bens Jenhoradoa, sequestrados J arrestados e apreendidos J 

devendo as depe$frs serem efetuadas medIante autorização do Juiz. 
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Artigo 95 - Os depositários terão cooissóes equiparadas 

• as custas judiciais. 
Artigo 96 - O depositário prestará contoa dos bens e ren­

das, sob sua guarda, dentro de cinco dias, Gempre que os interessa­
dos ~ requeírnn, ou o Juiz determinar, bem assim, quando cienti~i­
cado da terminação do depósito observado o processo dos arts. 308 a 
310 do CÓdiBO de Processo Civil. 

ParúGrafo '1º - Na sentença que ju1ear et3 contas, o Juiz ar 
o 

denara a entreea do saldo a quem de direito. 
PaVáBrf.fo 22' - O depositário que não prestar contas ou 

que não fizer no prazo o depósito de que trata o artigo •.. perd~rá 
o cargo, tornando-se passivel de penas impostas mediante p.l'ocesso. 

Barágr~fo 32 - Os bens em depósito e o saldo apurado nas 

prestações de contas serão reclamados em ação de depósito na fôrma 
que o CódiGo de Processo Civil estabelece e sob as cominações ex--

o 
pressas no Codiao Civil e nesta lei. 

ArtiGo 97 - Aos oficiais de Justiça compete:,.. 

I - Fazer citações, intimações, notiIicações, prisões e 
mais diligências que lhe forem deteruinadcs pelos Jui 

zes; 
II - Lavrar os autos e certidões relativos àqueles atos; 

rII Gonvucar pessoas idôneas que os auxiliem nas diliGên­

cias, ou que teste~unhem atos do seu oI{cio, quandõ a 

lei o exigir; 

IV - Servir perante os Tribunais do Júri e dos de i~prensa; 

v - Cunprir as ordens do Juiz; 
VI - Recolher o expediente do JUizo, levando-o aos Juizes;.' 
Artigo 98 - Aos porteiros dos auditórios incumbe: 
I - Apregoar, a abertura e encerraoento das a1..1diênci/:1.s; 

11 - Fazer preBões nas audi~ncias; 
III Realizar as praças; 

IV - Realizar as licitações; 
V - Afixar editais; 

VI - Zelar pela ordem e limpeza do Iorum. 

LIVRO II 

DIB3ITOS E DEVERES 
TiTULO I 

1l0t:!lAÇllES, PROr.:Oçll:;JS E 

CAPíTULO 

TRAllSFERllHCIAS 
I 

DOS ::AGISTP",DOS 

SEçlío I 
Ilepembnraadores 
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Itllb..~ .~r~go 99 _ O proviilento do carGo d3 ãeS9nbar:;:ldor -dar-se-á 
oeEliante pror.lOção de Juiz de Direito, alt~rnadc..lllnte, urna por mereci­

ôento e outra por anti,e;uidade, reservado um I .... uinto dos lUGares a s~ 

rem preenchidos por ner.leação da advogado ou de membro do Ilinistério -

PÚblico, também alternadamente na fôrma do artiGo 124 nQ V da Consti­
tuição Federal e nos têrmo8 do artiflo 51 n Q V da Constituição ~stndu­

alo 

Artigo 100 - Para efeito de promoção por merecimento, o Tr! 
bunal se reunirá extraordinàrtiar.1ente, dentro de 10 dias da abertura -

"'" ~ . . ". , da vaGa, e, em seasaQ e escrutlnlO secretos, oraanlzara a llsta trl--
pliee que se cO!'1porá de nOr.19S escoL"1idos dtintre os Juizes de qualquer 

entrância, nu fórma do artiGo 124 n9 IV da Constituição Federal e nos 

têrmõs do artiGo 51 nQ IV da Constituição EstaduaL,,' 

Pará3rafo 1 Q - Para aferir-se o merecinento, levar-se-á elO 

vide. funcio~a1, a pablicação das -conta a correção dos Juizes na sua 
trabalhos científicos, bem CaDa as 

do, para êsae efeito, no ~ribunal, 

tenças suóidas em gráu dt recurso, 
certidão pelos Juizes. 

_ A 

decisoes por ele proferidas, haven 
, -

livro proprio para reGistro de se~ 

ou voluntàriaoente remetidas, eo -

ParáGrafo 22 - Para as co::,\arCaS que se vagarem e devam se:c· 
preenchidas pelo critério de nerecirnento, poderá o Govêrno nOQear Juiz 

zes de Direito em disponibilidade, independentemente de proposto do 
Tribunal, uma vez que as CODarcas sejam de igual ou inferior entrân-­
cia, em relação u que os Juizes se encontravam quando postoz eo dispo 

nibilidade. -ArtiGO 101 - Para efeito de promoçao, por antiGuidade, o --
Tribunal se reunirá extraardinàriamente, dC:1tro de 10 di.:...s da abertu­

ra da vaSa, e, em sessão e escrutínio secretos, fará a indicação do 
Juiz rüais antiGO na entrância IJais eleyada., na fbrma do artiGO 124 nQ 

IV da Constituição Federá1 e nos tênmos do artigo 51 nO IV da Consti­
tuição :3stt..dual. 

ArtiGO 102 - Passará a ocupar o último lUGar na list~ do an 

ti~lidade,o Juiz q~e recusar sua )rODoçao. 
ArtiGO 103 - ParL. efeito de provimento da vaGa de deser.Jbar­

Gudor,mediarrte no; .. eo.ção do adVOGado ou de Deobra do r:inisté:,'io PÚ"Jli­
co, o Tribunal se reunirá extruordinaria:IGnte, lientro de 20 diUG ds. 
abertura da v<~.;:" e, am sessão e escrutínio secr tOfJ, indic .... r<Í, a. li 

vre escolha do Govêrno, os nomes ~ais votados de três adVOGados ou 
neubros do ::iniGtério 11..l'Jlico, (!\!e ten:la ".1, respecttV:1L1ent e, nais d .. 

dez unos de advocc..cia ou d~ exercício er,1 função do l:inistél'io PÚblico 
, -e sejam de notaria oerecinento e reputaç~o ilibada. 

Artico 104 - ri. acei taçc.o do ce :.~.:o de deseIlb...:.r.:..,['.dor deverá _ 
ser nanifestada, r.edi8..nte assinatura do res?€ct-Lvo cO.lprO"1:ss0, den-­

tro do prazo de 30 dü:.s do. publ i..c:....ção do decreto, so :<,lena de ficc.r [lU 
tor:d.ticu:"Jente sen efeito Q :;)rOLJ.oção ou nomeação. 
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Artigo 105 - O lngresso no cargo de Juiz de Direito far-s~ 
• a mediante concurso de provas, organizado pelo Tribunal de Justiça-

observando-se o dts~osto nos arttgos 18 a 21, bem como no ~eglmento 

Interno do Tribunal. 
Artigo 10b - A promoção, dentro da lª instância, far-se- • a 

de entrância p~ra entrância, alternadamente, uma por merecimento e 

outra. por antiguidade, mediante indicaç.ão do Tribunal, na r';rma ?re 

vista nos artigos 100 e 101 desta lei tendo em vista o disposto no 

artigo 51. n Q IV da Constituição Estadual. 

ParS:graf'o Único - Nenhum Jui z ~ro::1ovtvel ;Jaderá votar em 

lista de promo.ção. 

Artigo 107 - Ps.ssará a ocupar o ultimo lugar Da lista de 

antiguidade o Juiz que recussr SUA promoçao • 
• Artigo 108 - E facultano 10 Jujz r~quer8r ~ua transferência 

ou Jermuta de cJmerca, me~j~nte petição do próJrlo punho devlrlrumen­
t.e autentica.ja, 1irig1da ao Tribunal, que a encaminhará ao Poder E 

xecutlvo, se não rôr consiàerado o pedido inconveniente aos intere~ 

aea :ia Justiqa. 

ParágrafO lQ - Os Juizes de Direito removidos ou .fIromovidos, 
bem como 08 demais f'unclonário8 judiciários, quando tl'ansferi.do~ , 

continuarão a ;lerceber os '1sncLllcntos coreespondentes aoe. 1 u6~lrea -. 
que deixaram, ate tomarem ~)Qsse do novo cargo, no .;>razo legal, ou 

da pX':JrrOeSação, se houver. 

Por~gra.fo 2 Q - l-ianter-se-~ na mesma categoria, a salvo de 

qualquer preju.izo, runs tambem sem aufertr var:.tA.gem alguma, o Juiz­

cuja comarca rór reuaixa1a ou elevada de .gntrÉnciR, at,~ ser removi 
do ou promovido, c.ont-9.nno-se-lhe o t~mp:> de anttsuLdade correspon -

dente ~ aua C8 tegori a. 
SEÇÃO III 

Juizes S~bstitutos 

Artigo 109 - VETADO. 

ParágrafO Único - Os Juizes ~ubstitutos servirão durantf" um 

quatrtênio e poderão ser reconduzidos, nomeados para outra seção ou 

:removidos, a pedido, ob<5ervA.do, nA""te último caso o ~i8poStO no 9.r 

tigo anterior. 

Justiça, 

nlstério 

-, 

CAPÍTULO II 

1:inistérlo Público 

Artigo 110 - Com erceção do cergo de Procurador Ger~l da 
qup. é dpmi~sível a~-nut~ é ot'ôanlzado em ~pr~e~ra 

Público, sendo 08 res~)ectlvos cargos claaslf" cados 
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entrâncias, correspondentes à mesma cate;:;oria das comarcas. ~ 
Arti,:o 111 - O inGresso eI.! carCo do lª entrância do t!~n~s­

tério P~blico far-se-á mediante nomeação pelo Poder EXecutivo prece­

dido concurso de provas. 
Parácr~fo único - O aceDsa ao C~~O de 2n entrância far-se­

ú mediante pronoção, por nerGcioento e por antiJuidude, ãlternadru.1en 

te. 

Artigo 112 - Aberto. umU Va6u de Representante do ~inistério 

PÚblico na 1§ entrância, o Procurador Geral da Justiça fará pu~licar 
pelo prazo dê 30 dias, edital de concurso, recebendo os pedidos de 
inscrição que forem apresentados. 

ArtiGo 113 - Encerrado o prazo de inscrição, os c~ndidatos 
serão subnetidos a concurso perante uma Cooissão precidida pelo Pro 

cur-:dor Geral e integrada polo Juiz da 2ª Vara da Capitf'-l e mais p§!. 

lo Presidente do Co~clho Seccional da ·Ordem dos AdvoCados. 

Artigo 114 - Com os resultudos do concurso a Comissão or~~ 

nizará, co~ os oandidatos meL~or classificados pela ordem da aprova­

ção, uma listairíplice que será publicada e encaminhada ao Poder D­

xecutivo. 
Pará.:;r.fo único - Dendo mais de uma va.:..a a preencher, a 

lista poderá ser acrescida de l;Iais um nome para cada vaca. 
Artigo 115 - Abrindo-ce na 2ª entrância, uma vaea de Repri 

sentante do l::inistério Ptlblico, a ser preenãliida r.lediam c promoção -
por nerec~ontoJ o Procurador Geral, dentro de 10 dias, enviará ao 
Gov;rno uma lista tríplice dos Promotores ~ue mereçam a preferência 
da promoção, publicando ir.lediatamente a referida lista. 

Artigo 116 - Abrindo-se na 2ª entrância, uma v~ga de repre 
sentunte do I1inistério PÚ"v1ico a ser preenchida mediEn te promoção -­
por antiGUidade, o Procurador Geral do ~stado, dentro de 10 dias, en 
viará ao Govêrno os nomes dos Promotores mais antiGOS na 1~ entrân-­
cia, pUblicando-se imediatanente essa lista' • 

ArtiGO 117 - Aos Promotores nomeados em virtude de concur­
so ficam assegurados as garantias especificadas na Conotituição Fede 
ralo 

ArtiGO 11C - Os Promotores da 2B entrância que tiverem mais 
de U~ ano de exerc{cio, na data da promUlGação âêste Códi~o serão efe 
tivados. 

ArtiGO 119 - É facultad~ aos Promotores transferência ou -
perL1Uta observadas as disposições do artiGO l.l..O. 

CAPÍTULO III 

Serventuários da Justica 

Artieo 120 - O Secretário do Tribunal é nor.1eado L,cdiante -

concurso d..3 provds realizado perante b<:...nca org~nizada pelo ~ribunal 
e na fórna ~ue ° Re~imento Interno )rescrevor. 
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Rllf).~ Artigo 121 - Os demats cargos da Secretsri.ta. (lo Tribunal 

seriio ;,;rov!-i:Js [[.e<1 tflnte ~()n(',urso na fôrma da Lei, ex!'sto os de PQ'!' 

teiro, contínuo e ofl('tllls d<>- Justiça que s"'lrão df' livre nomeaçao 

do ~rl bunal de JU8ttg.a. 

Parágrafo único - Os a tUllls .fW1('ionários da Secretaria 
-que nso tiverem concurso e contarem mats de cinco snos de efetivo 

f'xer cí c l0 são considerados efetivos. 
Artigo 122 - Os demais serventuários da Justiça 

- to os oficiais da Juetlça, eScrevf'nt~ jur$l.m<?n;;'ado~J contac'lores, 11.,ê. 

trlbuldot'f3s e part!iores, nVl3.11ador~s e p:Jrtl"d.ros dE;> auditórios, s~ 

rão nomeados m'=!dla.:1te concurso de provas observadas as 

n.,rl'l~S : 

I - Idade entre ?l e ;5 anos; 
II - Cidadania brasileira e qui tF'.ç:e.o 

ou lsen~ão para o servtqo; 
111 - Prova 1e boa con1uta moral e clvll. 

Parágrqro lQ - VETADO. 

Militar 

parágraro 2Q - O candidato bocr.arel ou doutor em direi-. 
to sera dispensado do concurso preenc idas as <"owHções dos ns. I a 

111 dêste I'1:rtlgo. 

Pará~rafó 3º - O Tribunal, em :'leu '1eglmento Interno di.!: 

pora sôbrp a reali7ação rle concursos observadas as jisposlções de,ê. 

ta lei e as nor:llas do Estatuto dos Funclomírlos Públicos Civis do 

Sstado. 

ArtIgo 123 - O concurso a que se refere o art~80 ant~ 

rtor rp.ali7ar-~e-s nits ~~~AS riAS "'OIll"'rC8S, ...1Ar.ante banes. f!xanlna1o­
re, nomeada )~lo ':'r1buna1. 

TÍT::LO Ir 

couP~orusso, POSSEI "SXERCÍGIO, !&ATRÍ:ULA 

E A'JTIGUDA:JE 

CAPÍTULO X 

ryispoaições Gerais 

Artigo 1?~ - O exercício de qualqupr csrgo dp.pende ~o 

com~romlsso, qUE" será presta~o Jerante autoridade competente no pra 

10 de 30 dias e averbado no ti truo de nomeação. 
Pardgrr..ro Único - O no,,,eando po1erlÍ ~edlr IJrorrogaçao 

de prRzo ~arq a posse, ~pnl0-1he canc P1i1as mqis ;0 ~lRs. 

Artigo 125 - São cOrl..,'etentes Jara 1ar posse: 

I - O Tribunal ie Justiça, ao seu Pr€'stdente , 

Vice Presidente e ao Corregedor Geral da 

Justiç~j 
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11 - O Presidente do Tribunal aos DeseQbarBadores, Juizes 

Juizes Substitutos,. bem como aos funcioná 

III 

IV -

d8 Direito e 

rios e serventuclrios da seGUnda entrância; 
O Governador do Estado ao Procurador-Geral da Justiça; 

O Procurador Geral da Justiça nos Promotores de Justi-
ça e aos Adjuntos do PvomotoT; 

V - Os Juizes de :Jireito aos Juizes de Paz. 

ParáGrafo 12 - Todos os demais funcionários e serve~tuári­
oS da Justiço. tonarão posse perante a autoridade judiciária con Do -

c.:.ua1 servireo. 
parác;ra:Eo 2º - Os na~istrados ,membros do I~ini8tério PÚbli­

co e demais funcionários e serventuários da Justiça reQovidos entra­
rão em excrc{cio do cargo no prazo fixado no artigo 124. se,J depen­

dência de novo corJ:n'oIlÜ::SO. 

ArtiGo 126 - A posse deve se precedida de compromisso que 

poderá 

pleto, 
ser prestado por procurador, mas o ato só se considera COLl 

para os eIeitos leaais desde que o nomeado entre em 8Ietivo -

exercício do cargo. 

Pará.:7'afo único - O cOr.lpror:1isso que o noneado deve pres-­

tal" é o sC,-,uinte: "Prometo deseLlpenhar leal e honradar.".ente as funções 

d .. 11 e .aIeu. co. rgo. 

.I1.rti&o "', ,. 
127 - O nomeado nao podera entrar eo eXerC~ClO do 

carGo 
, . 

sem que, prev~amente: 

I exiba o título de nomeação; 
II - apresente prova de quitação 

tar; 
ou i8 enção do serviço :111i 

-IIr - ,rova de que nUo Gofre de doe~a infecto-c9nta~iosn ou 

c:ue o in:labilite para o exeréício do c.:lr~o. 

ArtiGo 128 - Todos os conproc"lissos prest~,dos dev8r::J ser iT.le 

diata..ente cormnicados no Presidente do Tribunal 
S --, ec .... etar1a ber.1 asaio a ccssaço.o do eXGrc~cio daoS 

e re,'jistrados 

funções. 

na 

Artico 129 - A posse e o exercício asse.::;urarão ao l1oneooo­
todoS os direitos inerentes à qualidade d ... funcionário .. 

ArtiGO 130 - Os rJ8.Gistr:::.dos, f.1ernbros do :":inisté::io :U'u1ico 

e serventuários da Justiça deverão ser r.t:ltriculac1os em livros ~ró-­

prios, os prineiros no 7ribunul d. Justiça, os seGundos na Procura­
doria e 00 últj~os na séde da Conarca em livro escriturado pelo ser­
ventuério (!l1e o Juiz desicnar. 

l~rtiGo 131 - O tenpo de servic:o e a sue conta,:e_i terá ::?or 

base 03 dados constantes dos livros de matr{cula. 
CAPíTULO II 

Dos ua,jistrJ.dos 
Artigo 132 - Alér.: das disposições contidas no capí t~llo I 

., -
deste Tltulo, doverao Se!' oJse:'vs.das quan..l",o ao cortrOLlisso, posse, 
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exercício, matricula. e antlguijade dos dEJS61nbargadores, Juizes de Dl 

relto e Julzes Substitutos as s8e<.llntes disposições: 

I - ~o compromtsso que prpstarem o Prpsldente, e os ele 

$~mbs.rgad0res, lRvrar-se-á têrnto em livro especial , 

aRsinado, no primeiro caso pelo Pret.ident'" que delTa 

o cargo e pelo pelo seu suce~~or, e, no segundo, pelo 

Presldf3nte em exercicl0 e pelo co.rapf'omltente depois 

de lido pelO Secretário, 

II - na posse dos Juizes de Direito e JUtZ68 Substttutos, 
• observar-se-a a segunda par'te do nº anteriot"j 

III - A matricula 

rlmen to dos 

dos maListradoB !'ar-se-á merllan te 

interessados, até 60 dias depois 

posssdos,instruldos com o título de nomeação 

dão de ~osse e 6rsrclcio do cargo,devendo a 

reque-
de em 

e cert..!, 
petição 

consignar, nome, idade, comprovada, data da primeira 

nomeução,)osse, exercícto, 'nterruP9ões e seus mott­

vos e as penalidades em que tenha incorrido. 

Artigo 133 - A lista dos J:u1zes matriculados ser8.t anualmente, re 

vista, para os seguintes .fins: 

I - Eyclusão ,ios que tivl':'rem falecido,aposent!;!10 oU pflr­

dido cargo; 

11 - Inclusão de novos Juizes; 

rrr - Adlçe.o de tem~o que se contar dara a anttgu~·i.ade. 

~rt:tgo 134 - A 1lntig.ul.-1,c,(lf': '105 Ju:tzes 8""r8. veri.flca-:1a na re:::?6ctl 

va matrícula o só se conta pelo tempo de efetivo eyerctcto na ma3i8-

tratuqa do Estaco,p~e~alpcen10 em igualdade de con~t~õeB: 

I - A data da nomeação; 

II - A idade. 

Artigo 135 - Serão conta:3os como de efetlvd exercício: 

I - O prazo Jura o Juiz prom...·wido, rerrl:)vldo ou nomeado 
-desembar~ador,tomar posce,excluida a prorrogsQa o; 

11 - O temJo ~e suspensão,em virtude de pro~Úncia, se rór 

absolvido, e durante o qual esteve afaf'tado do cargo, 

por fôrça de condosnação, se obtlvf'r rebabilltaçãoj 

lU _ VETADO. 

IV - O tempo em que Ff'rvir em comlssão de cará.ter judic1.á 

rioj 

V - VETADO. 

Artigo 136 - A revisão deverá estar conclu11a até o fim do meS 

de janeiro, sendo a respectiva lista publicada até quinze de 

veretrQ .. 
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Arti<lo 137 - Os Juizes que se 

.;:"'" rOV' ~6 
IR~_ ---

julgarem prejudicc.dos, pela. 

revisão da lis~~ de antiG~idade, poderão reclaoar cuntra ela, dentro 

do prazo deseesenta dias da su~ prooulgaç~ no órGão oficial. 
paTácr~'fo Iº- - Estoo reclamações serão relatadas pelo Pr~ 

sidente do Tribunal e julgadas pelo Tribunal Pleno, depois de ouvidoo 

em prazo fixado pelo Presidente, os Juizes aos quais a reclamação pb~ 
sa afetar e o Procurador Geral do Jstado. 

ParáGrafo 2Q - JulGada procedente a reclamação, será nova-­
mente pUblicada a lista eoo as alter~ções result~ntes da decisão. 

CAPíTULO !II 

Dos 1:embro8 do Llinistério PÚblico 

Artie;o 138 - O :Frocurador Geral da Justiça tonará posse pe': 

r~nte o Governador do Estado entrando, inediatanente, em ex~rcício do 

cargo do Tribunal de Justiça. 
Artigo l39 - A posse dos outros membros do 'i:inistério :FÚb1i 

co realizar-se-á perante o Procurador Ger~l da Justiça, lavrando-se -
tê~o em livro pró,rio assinados por êste e pelos compromiten~es. 

firtigo 140 - O er.tpossado tãõ logo entre er.1 eXJró{cio comuni 
cará o fatõ ao Procurador Geral da Justiça. 

Artigo 141 - Ua matr{cula dos r.tembros do ;1i.nistério PÚblico 

observar-se-ú as disposições do arti~o 130. 
CAPÍTULO TV 

Dos Serventuários da Justica 
Artieo 142 - O Secretário do Tribunal de Justiça tOQará po~ 

se perante o Presidente daquele órGão do Poder Judiciário. 
ArtiGO 143 - Os demais funcionérios e serventuários da Jus­

tiça da 2ª entrância tallbém 9IJPOSsarão ger:..rrte o Preaidénte do TribU­
nal de Jus·tiçá. -

brtiGo 144 - Os funcionários e serventuários da Justiça da 

20 instância ser50 matriculados e~ livro existente na Sec~taria ateB 
dídas aS disposições do artieo 128. 

Artieo 145 - Os demais serventuários da Justiça ao entrareM 
em exerc{cio de suas funções deverão comunicar o fato ao CorreGedor -
da Ju.stiça, cor'. os dados de sua matrícula afio de que sejat'l feitas as 
antotaçõeu necessárias en o livro .Geral do r.:;atrícula dos Gerventuá-­
rios da Justiça .. 

TíTULO IH 

VEifCIl::J:nOS, LICEllÇAS, FilRIAS, r.ESID:D!!cIA 

E ABA:TDO::O DO CARGO 

CA::?ÍTULO I 

Dos Vencimentos 
Artigo 146 - Os deser.lbarca.dores terão os venciuentos que ~.Q.r 

rem fixados para os Secretário de Estado, no artiGo 5º do Ato das Di~ 
posições Transitórias da Constituição do :;stado, obSelVc.d::to sen)re-
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as disposições do artiGo 124, n2 IV da Constituição Fedelul e as do 

arti~o 51, nU VI da Constituição do ~stado. 
Arti60 147 ~ Para a fixação dos vencimentos dos de~~is Jui 

zes vital{cios será observado o que dis~õe o artiGo 51, n~ VI da 

Constituição do ~st~do. 

itrtiJo 148 - O venci, lento dos Juizes substitutos será idên 
o o 

tíco ao dos Juizes de Direito das Couarcas de lB entrancia. 
1cI. ~ .... \ 
rtigo149 - O Procurador Geral do Estado, nos termos do p~ 

rá~rafo único do arti~o 57 da Constituição do ~tado, terá O DeG~O -

vencioento que percebem os desembargLdores. 

Parágr~fo único - Os Promotores da Justiça não poderão ter 
venciMentos inferiores a dois terços dos ~ue perceberam os Juizes 
das Comarcas eu que servirem. 

J-\rti~o 150 - Os vencimentos do Secretário, funcionários e 
serventuários do Tribunal de Justiça serão fixados em lei ordinária. 

·ArtiGo 151 - Os porteiros dos Auditórios, oficiais de Jus­
tiça e o contador, distribuidor, e partidor da comarca da Capital t~ 
rão venci@entos fixados em lei. 

Arti30 152 - ~ara efeito de aposentadoria e recolhinento -
de contribuição do IPASE, os serventuários que não perceber.t vencinen 
tos paGOS pelos cofres públicos, servirão de base os seGuintes padrãs 

de vencimentos: 
I Padrão T para os Taoeliães, ~scrivães e Oficiais do 

Re,G'istro das ComarCas de 2º" entrâ1 aia; 
II - Padrão R para os Tabeliães, Escrivães e Oficiais do 

Registro das Comarcas de lª entrância; 
111 - Padrão U paro. os escrevent"es de~2~ entrê.ncia; 

IV - Padrão L para os escreventes de 19 entrância. 
1-I.r tiGo 153 - As custas dos Juizes e nembras ão r:inistéri o . 

PÚplic9 serão paGos eu selos nos autos, nos têrmob do aeGioento de 
Custas • 

ArtiGo 154 - A todos os serventuários da Justiço. iica ass~ 
aurada. a plena percepção de cus·t .. s, percentaGens e onoluf.1entos que 
não forem proibidos por esta lei e constantes do Re~imento de Cus 

tas. 
CAPíTULO Ir 

Das licenças 

. 

ArtiGo 155 - As licenças dos oacistrados, membros do ~inis 
tério PÚ~lico e auxiliares da Justiça são reguladas pelo Esta~uto &; 
Funciônár~os PÚblicos, eOD as alterações estabelecidas nesta lei. 

Arti,3'o 156 - São cO:l.l.)etentes pura oonoessão de licença.: 

I - O Tribunal de Justiça ao Presidente, Vice Presidente,­

Corregedor e demais desembarccdores e Juizes de Direi­
to; 

• 
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11 - O Pr~sldente do Tribunal, aos Juizes Suostitutos, 

Juizes de Paz, bem como aos funcionários 1a 2ª 

instância; 
IIl - O Governador do Estado ao Procurador Geral do Bs 

tado, aos Promotores e AdjW1tOB e aos funcionári­

os e serventuários da JÚs-tlça. 

Artigo 157 - O r~querimAnto de licença PQI'G tratarnFnto de sa~ 

de deverá ser instruido com atestado médico passado pelo Departa -

~ento Estaiual de Saúde Públ'cn ou Jelo médico aseistecte do liceg 

ciado, no qual venha declarado o te~po nocessário ao tratamento. 

Parágrafo Único - VETADO. 
Artigo 158 - A prorrogação 1epender~ ~e novo eYame P. o pedido 

deverá ser a~rA~entaio qntes de t~rmtnar a licença conced~0a. 

Artigo 159 - Ao Inictar e no t9rl~inBr o gôzo de licenç!lJldeve a 
que a concedeu. into::-ressado fazer a devida comunicação 

Artigo 160 - O funcionário atacado 

à autoridade 

de tuberculose attva Jl 31te-
naqão DiPntlll, neoJlasla ffiHlí3na, ceguE'i.ra, lB~ra, ou parallzla que 

o imJeça de Ae locomover ou escrever, será co:..,t>ulsoriamente l~ C'en 
ciado com os vencLT~entos integrgis, fiel o ,9r>azo de um ano. 

Par~grafo lQ - Terminada a licença, será o funcionário submeti­

do à nova insJeção de saúde, ssn·1o-lhe prorrogada a 1 icença até um 

ano mais, se julgado 'Curável dentro dêsse prazo, ou a.posentado CO!!!; 

pulsàrlampnte, com vencimentos integrais, se julgado incapaz por 

maior tem?o ou 1e1"1n1 tivamente. 

Parágr:fo 2 Q - Em\.qualquer época, fi mosma autor"l-jade que conce­

deu a 1 icença pode~á mandar submeter o :runcionário à nova tnspe­

gao de sAúd~ e cos~~ a llcenQs, ~e o laudo médIco o julgar tapa? 

Artigo 161 - Salvo no caso de licença papa tratamento de ln , 
teresse o funcionário ltc~nclado nao poder~ deitcar-s8 a outra 

o~cupaQao de que aufira vantagens pecuniárias, sob pena de tAr ca!, 

seda a licença e ser processado por abandono do cargo. 

Artigo 162 o funcionário judiciárto sõmente poderá entrar 

no gôzo de ltcença, depois de publicado o ato que a conc~deu,~, 

flnna ela, devera r~as~umir, tmediatam~nte, o exercício do cargo, 

salvo prorrogaç~o. 

Artigo 163 - Ficarão sem efeito as licenças concedtdas, se, 

1entro de sessenta dias da sun concessão, o funcionário nso 

• entrar a goza-las. 

Artigo 164 - Na conC~S8ao de licenQBs-prêmios serao observa -

das as disposições do artigo 110, n Q XI da Constituição do Es 

tado. 
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Artico 165 - O Juiz ...1rorJOvido (".:::.1.e :::;8 encontr .. r er' cozo de 

licença para tratamento de saúde na conformidade do artico 157, dê~ 
te CÓdigo, não se~ú obri:~do c interrom~e-lU antes de expirndo o pr~ 
zo que lhe Ioi concedido, podendo, entret~nto, tonar, lo~o posse do 
seu cargo. 

CA:;:ÍTULO III 

~-1éria...ê. 
Artigo 166 - ~:os têrnos do artiGo 39 do CÓdiJo de Processo 

Civil, as autorid~des judiciúria8 e serventu~rios de justiça terão -
direito, rcspectiv._lente, a 60 e 30 di.:,s conseoutivos de férias por 

ano, ~ue poderão ser gpzudas na fóroa es~abelecida nesta Lei. 
Parágl'ufo 12 - Cabe ao Tri.;unal conceder férias aos deseD­

barBudores, Juizes de ~ireito, e Juizes Substitutos, organizando, eo 
dezembro de cada ano a respectiva escala para o anO seuuinte, divi-­

dindo-se em 6 'per{odos de 2 mêses c~da uo, devendo essa escnla ser -
publicada em dezenbro mesno, e reDctida aos Juizes pel~ via nais rá­

pida. 

Paráb'rafo 22 - :;ão :1D.vendo escala. pUblicada as férias de-­

pend~o dl' requerimento e concessão. 

Parácr~fo 3 Q - S facultadó ao macistrado requerer tran9f~ 
rência ou pernuta de período de férias dentro da escala_ 

ParáGrafo 42 - r.~ão pode:':! entrar simultâneaI!lente 811 .;30zo de 

férias mais de 2 desembarc~dores. 
rarágralo 5 Q - O início e a terminação das lérias devem ser 

cor.mnicados por ofício ao Presidente do ~ribunal. 

l'aI'€(3rafo 6º - Ficar.1 prejudicadas as :férias i.:1terroupidas­

salvo para efeito de co~pronisso em csso de proooção ou para partici 
par de eleição no Tribunal ou escolha de candidato a proooÇao nU m~ 

cistratura. 
Pará3T: fo 72 - Os oagistrados só poderno entrar sc ~ozo de 

~érias Quando puder cónunicur ao Presid~nte do ~ribunal, sob sua re~ 
~onsabilidade ~uncional, que não teu pendente na conclusão, por tem­
po naior ~ue o do prazo legel, autos ,en~entes de decis:o. 

ParáGru~o 82 - Ao substituto do Jui~ que tiver entrado en 
go:zo de férias serão enoBr.1inhados COla antecedência de 15 dias, os 

processos cuja instrução não tenha sido inimiãda em audiência. 

ParáGrafo 92 - ~abe ao Presidente do Tri~unal concedet fé­
rias aos fu:1cion,'rios e auxiliares da 8ecretaria, orGanizando escala 

de acôrdo eoo a covveniênçia do s~rviço. 
Parpcrafo lO .:. Los Juizes caber: conceder férios aos serve,n 

tuários de sua cow.arca, observada a conveniência dos Gerviço. 
ParáGrafo 11 - Pod ... ':r.J ser casfJadCts~as férias por notivo de 

interesse pÚõlico. 

I 
.-
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III - o Secl'eta'rl0 de Justiça contra o Procurador Geral da 

Justiça; 

IV - O Procurador Geral 1a Justiça contr~ os Promotores e 

Adjuntos; . 
V - O ~ulz de Direito da Comarca contrs os serventuarioa 

da Justiça de ~ua comarca. 
Artigo 174 - Se terminado o prazo rerer 4 do no artigo e decorridos 

mata quinze dias as autoridades mencionadas no artigo anterior nao 

Jrovidenciarem a instauração do drocesso, o Governador do Estado ~o 

der~ mandar instaurá-lO. 

Artigo 175 - são competentes para fazer a intimação nec6ssfl'ria as 

autortdHdes referirias no firtlgo 17:' como comp€"tentes para instaurar 

o processo. 

Arttgo 176 - A intimação deverá aer feIta por meio de oficio, com 

aviso de r?cepção que será junto aos autos. 
Artigo 177 - Se o praceasajo estiver em lugar diverso do de sua 

re~ldência, além do ofício mencionado no inciso anterior, a autori­

dade p~ce8Bante ra~~ pUblicar editais no jornal oficial, rtYando -

lhe prazo nunca inferior n 30 dias nem superior a 60 para apresen -

tar a s~a defesa. 

P.a~ágrafo 1 2 - O prato será Ailatado para 60 e 90 dias, respecti­

va.'11ente,. se o processado estiver em lugar incerto e nno sa.bido oU 

inacessivel. 

ParágrafO 22 - Findo o prRZO ou r"p.ceblda a intt~ação, dentro em 

15 dias improrrogâveis o processado dever~, a~resentar SUa defesa -
que sera ampla, assegurados to~o8 os meios de prova. 

Artigo li8 - ~eceblda a defesa no prazo de 15 diaS,. atendido o 

.?razo do artigo anterIor, seguinte,. a autorJdEl-de cOIri,t)etente decidl-, . 
ra recorrendo: 

I - O Presidente do ~rlbunal ao TrIbunal Pleno; 

II - O Procurador Geral da Justiça ao Secretário da Justi 

ça; 

III - O Juiz de Direi to ao Corregedor. 

Artigo 179 - VETADO. 

TÍTULO IV 
SUBSTITUIÇOES, SUCESSOES E AP~SEN7ADORIAS 

CAPITULO I 

'Das 5u1::sti tuittões 

Artigo ~80-11o Tribunal de Justiça, no Conselho Superior da lo:!. 

gistratura e na Corregedoria Gprel a substituição se fará do 52 

gulnte modo: 
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Pnr~[rarO 12 - As férias dos Promotor~s 

Proeurador Geral do Estpdo. 

Gera0 concedidas 

pelo 
?ar~grafo 13 - Ao Governador compete concedAr férias ao 

Procura/30r Gerql do Estado •. 

CAPÍTULO IV 

Da RP,tictência e do Abandono do Cargo 

Artigo 167 - Sem licença de autoridade competente o Juiz 

ou qu<llQu.c.r outro funci,:Jnórl0 nã.o ?,odertÍ J ainda que temporàrlamen­

te, deiyar o exercício do c~rgo e mudar de residência ~ara fóra d~ 

sêde da respectiva circunscrição jUdiciária, sob as penas do arti­

go 53 ds Constituição do Estado. 

Parágrafo Único - O Presidente do Tribunal ~e Justiça v~ 
, 

rlf1caào o abandono ordenara que o substituto do Juiz ausente aBau 

ma o exercício do cargo. 
Artigo 168 - O não cOffiJqreclmento ao serviço deixará de 

ser falta,\ quando motivado por: 
\ I - serviço público obrigatório; 

11 - trabalho externo ou comissão; 

lI! - casrunento do funcionário .. !!té 8 1.taBj 
IV - falecimento de cônjuge ou parente, até ° s~ 

gundo grau, pelo mesmo prazo. 
p"rtigo 169 - O magistrado ou funcionário que ti Ver de in 

terromper o exercício do cargo, Jor estsr à 1isJoeição do Govêrno 
Federal, Ssta1ual ou ~,luniclpal, consi'ierar-se-n simplesmente afas­

tado, independente de pedidO de licença, sem ~rejuizo da contagem­
de tempo, rlevenlio,entretanto, comunicar o fato às autoridades com 

petentes. 

Art1go 170 - ~onsiderar-se~á abandonado o cargo pelo fun 

c~on~rto quando êste, expIrRdo o praZO da 1inença que lhe ttver s! 

do concedida., não reassumir o exercício do rr.esmo dentro do prazo 

de 30 dias. '. Artigo 171 - Dar-se-a, ainda abandono quando o funcionári 
o deiyar o cargo, ain1.a que telTI2or~r1 emente sem licença de autort-

~ade co~pptente e, bem uS8Lm auando! removido nao entrar em 

cicio ~entro do ~razo le~al. 

Artigo 172 - O ~roce8so 
pedição da ordem de intimação ao 

de abandono terá inicio com a e~ 
i'unciomirio lr.curso nas sançoes 

do art1go ou p~la mesma. lntlrr ... ação, quando C"ouber a B.utort 
de processante fazê-la. 

Artigo 173 - são comJetentes pura instaurar o proceeso ne 
abnn1ono de emprego: 

1 - VETADO. 

II - VETADO. 
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1-

II-

lU -

o Presidonte pelo Vice Presidente; 

Ô 1I/1ibI:' 
~-- Pf22 

O Vice ~eGidente pelo CorreGedor Gera11 

O CorreGedor Geral pelo Deserlbargador [Jais anti.:;o no 

Tribunal prçd'erindo-se O r:Hlis velho J no caso do iBUal 

anticuid:.Jde; 

IV - Do relator ou revisor pelo ~ue se l~e se~ir na orden 

descrecen-:e de anti.:;uid.:tde no Tribunal, salvo o r::lais -
antiao (.:.U8 será substituido pelo IJais r.lOd ,ruo desimpe­

dido'. 

Parácr<.lfo 12 - :Js[;otada essa ordem, a substituição será fel:, 

ta Mediante convocação do Juiz de Direito, na ardco de proxiDidade de 
conaxca, a co~eçar Dela comarca da

v 
Capital e pelo JUiB da lª Varu,-

o 
se~uindo-se n escala que o Presidente do Tri~unnl orGanizar. 

, -", Para,:;rr .f'o 22 - A convocaçao do Juiz so se fara quando e 

en~uanto fôr necessária para completar o quoruQ do Tribunal. 

?ará[;ra:fo 3º - Parc.eleição no ·.cribunal, sooonte votarão -

Llembros efetivos do Tribunal nesao que estejaIJ 81,1 férias, licença ou 

afastados. 

Parácrafo 42 - Ocorrendo vaea de Presidente, Vice Pr o.f.. iueri 

te ou Correeador, pela renúncia ou aposentadoria, no 19 senentre do 

ano, haverá eleição do substituto para àervir até dezarJbro. 

ParáGrafo 52 - Não haverá nova eleição, se a vaJu ocorrer 
no 22 senestre, assuniõdo então o exerc{cio o substituto lecal. 

firtico 181 - Nas COIJarCaS, e distritos a substituição dar­

se-á do seGUinte modo: 

I - O Juiz ele :Uireito será subGtituido )elo Juiz fubstitu­

to da zona; pelo juiz de Direito da Comarco. lJeis próxi 

na e pelo Juiz de Paz, da séde para as funções previs­

tas no artiao .124 nQ X da Constituição Feder'D.; 

II - O Juiz Substituto de Ur.l8 zona ê substituido pelo Juiz 

Substituto da zonu Flais próxini?, se.:.,undo a escala res­

)cctiva; 

IIr - Hos ofícios de Tabelião, Oficial de Racista a escrivão: 
nas sus~eições e inpedimentos: 

a) Far-se-á a substituição de oficio para ofício, n~ ord~M 

decrescente, tonlando rod{zio; 

b) Ex,:otada essa ord .... n, a substitui,:,ão será feita ~o:: quem 

o Juiz nomear ad-110C; 

c) nas fal teu oco:,sio:1ais, a substi túição far-se-C:: IÉlo es-
, 

crov~nte c.utorizado do res?ectivo cartario; 

d) F~ltando o escrevente n su~stituiç5o será feita ~or -

~ueI'l o Juiz nOY.'.ear ad-:lOC; 

e) Os escrivães de paz ~erão ~u~stituidos ad-hoc po~ :ue~ 

o Juiz de Paz nonsar. 
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IV - Os oficiais ,;a justiça e ,?orteiros 1e audt tórtos 817 

eubst!tuirão um ao ~utro ?or quem o Juiz nomear aà-
hoc; 

v - Os dema'!.s serventuários da Justiça serão subatttul­

dos dor ques. for nomeado ad-hoc pelo Juiz. 

Artigo 182 - O Procurador Geral da Justiça será substttuido pelO 

Promotor' da Justiça da Capital SJ nu falta óêste pelo Promotor da 

Comarca mais ?róxima. 
~ 

Artigo 183 - Os Promotores serao SUb8titui~os por quem o Juiz ~a 
C)rnarca nomear' ud-hoc. 

, 
Art1go 184 - A designação ad-hoc sers feita sempre pelo Juiz que 

ofIciar nos autos e en. cada um dos feitos. 

Art1go 185 - VETADO, 
ParágrafO Único - VETADO. 
Artigo 186 - VETADO, 
Parágrafo Único - VZTADO. 
Art~go 187 - V.ETADO, 
Par~BrarO lQ - V~TADO. 
?a ro.grafo 2 Q - VETADO. 
Parágrafo 3Q - VETADO. 
Artigo 188 - VETADO, 
Artigo 189 - VETADO, 
Artigo 190 - VETADO, 
Arttgo 191 - VETADO, 
Artigo 192 - VETADO. 
Artigo 19? - VETADO 
Art1go 194 - "ETADO 
Artigo 195 - VETADO 
Artigo 196 - VRTADO. 

C APÍTl'LO Ir 

CAPÍTULO IIr 
, 

D~s Aposenta:jorls.s 

Arti80 197 - A a~o8entadorla dos ma6istrados, nos têrmOB do ar 

tIgo 46 da Constituição :ia Estado será concedida nos seguintes ce 

50S: 

, 
ra 

1- Compulsoriamente aos setenta anoSj 

11- Por invalidez comprovada; 

I!I- L.ediante requ~rimento após trinta. anos de servlço­

público, contado o tempo ne fôrma desta lei. 

ParáJrafo único - Em qualqu~r dêsses ca~os, a apospntadoria 88 

concedida com vencimentos integrais. 

Artigo 198 - Os Promotores serâo apr)senta.,os ObSAT'Vadfls as ~ls 

posições do srt1.go r:ntt?rlor. 

Artigo lq9 - A aposenta~orla n~ caso do nº 11 do arttgo depen­

der~ de inspeção m~nica r~allzada por ~rofts21onals, ~ertpncentes -

ao qu.e~ro d~ médicos do !Jepartamento :::::~t8"'.u~1 dI;'> Saúje ou d')s BE'rvt 

ços médicos f0derals. 
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Artieo 200 - Ao Presidante do Tribuna e Just~ç'a, cO'1pete, 

CO'. a antecedên_ia de 30 dias, comunicar o dia exato ei.! que os r.111ciê,. 

trados e os serventuários da Justiça co~pletarem a idade de setenta 

QfiQS. 

Arti~o 201 - Idêntica cODunicação deverá ia~er o Procurador 
Geral da Jus";:,içu qUc:yldo o aposentado for neebro do r;ir1stério PÚblico. 

ArtiGo 202 - Os serventuários e demais funcíonários da Jus 

tiça do Est~do serão aposentados, com vencinentos inteGrais: 
I - Gonpulsoriamcnte, nos 68 anos de idade, nos tê mos do 

artigo 110, nQ III da Constituição do Es~adQ;-
11 - Por invalidez, nos casos do artiGo 110, n28. IV e V 

da Constituição do ~stado; 
III - !jediante r~querimento, se contar trinta anos de sertü­

ço púb11co. 

ll.rtigo 203 _ Os magistrados, membros do IJinistério PÚ"Jlico, 

00 funcionários e os serventuários da justiça que percebem vencimen-­
tos pelos cofres públicos gozarão das vantageno estabelecidas na arti 
ao 111 da Constituição do Estado. 

Artigo 204 - Para efeito de aposentadoria con~ar-se-á ao 
pessoal da Justiça, o tempo de serviço prestado ao ~studo em qualquer 
carGo pl.lblico, incluindo-se como de efetivo exercício: 

I -a As férü .. s; 

II Os sete dias seeuintes ao casanento, ou 0.0 falecimen­

III-

IV 

to de cônjuGe, filho, pai, mãe ou iroão; 
O teM)O Õr.l c ... ue exercer comissão do Govêrno ou se 
trar em exeréício de outras funções pÚbliC&s; -O teopo de convocaçao para o sErviço uilitar; 

eneoE, 

v - O tompo de suspensão em virtude de pronúncia, sendo ub 
solvido, e do afastunento em virtude de condenação, se 
obtiver rehabilitação; 

VI ~ O per{odo dI:' licença para trntarllento de saúde; 

VII - O .:)razo coneedido ao funcionário rer.l0vido, :9romovido 
ou transferido, para tonar posse, exceto a prorroGação; 

VIII "- .Q. tempo que o scrventu<.~rio ~xercer mandato efetivo fe 
deral, esta~ual e municipal. 

Artiao 205 - Tôdo.s as a_)Qsentr dor ias serão concedidas por 
ato do Governador do ~st5do, observadas as linitações constitucio~. 

TiTULO V 

Incompatibilidades, Impediwentos e Suspeições 

Artigo 206 - Não podem servir, conju~tamente, no nenso fei 
to ou ato judicial, os 
ta e nO. colateral, até 

ParáGrafo 12 
, 
a o se.:;uinte: 

parentes consan~u{neos ou afins, na liffil& re­
a se:~ndo Cráu, )or direito civil. 

Verificado. a inCOTJpatibilidade, observar-se-
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I -
I~~I '''''-

Se for entro deseMbarcadores, sera excluido o uais _,0-

derno na 1Ja'-listrutura e, se entre del3embur[!udor e o 

procurador Geral do ~stado ou Juiz de Direito, serao 

excluidos êstes; 
, 

11 _ 30 for entre Juizes de Direito, sera ~Ãcluido o da en 

trância inferior e, no caso de serer.I da rJeSL.a entranciu. 

o mais moderno da naeistrnturu; 

111 - S e for errtre autoridade judiciária e qualqI er dos seus 

auxiliares, êste·será o excluido; 

IV - Se for entre~o Secretário do Tribunal ou escrivão, 

qualquer outro funciomrio judicial, será excluído 

te; 

e 
• es-

V - Se entre os denais funcionários judiciais, será exclui 

do o mais moderno no serviço público. 

ParáGrafo 22 - Quando tais incot1patibilidades forem perna­

nentes c de natureza a prejudicar o serviço pÚblico, a autoridade j~ 

diciária, em cuja jurisdição se verificaren, representará ao Gov~rno 

do Dstado, sôbre a co.1veniôncia e a fórma de as renover. 

ArtiGo 207 - Somente por motivo de ilLlpedir.Jento ou suspei-­

çao, poderão os Juizes, de quall.uer instância e cate~oria, excusar -

se de funcionár em feitos da SU2. con:>etêí1cia, mas, sendo impedido,ou 

suspeito, aind.:;. rJeSt10 que não recusado, deverá o Juiz afirr,lsr s [lU':'" 

excusa leGal, sob pena de respons~bilidadu civil e crioinal, especi 

ficando, 001.1 clareza, o preceito de lei em que ela se firma. 

Artic:;o 208 - são casos de im:;:Jeclir,lGntos: 

r - 'l:er o Juiz ou seu cônjuge, parte no feito, por [li ou 

cono reIlresentc.nte re.::;al de outra pessoa; 

II - Ter intervindo no feito ou seuS incidentes, na ::"rillei­

ra instfu oia, praticando atos decisórios c:.ue ven'lau ao 

seu exaôe, eM recurso; 

III - Ter o Juiz ou parente seu, cons~n~uíneo ou afie, até 

° o.e,-,'Undo cráu, fi:','Urado ou fiGurando no feito, 00:10 

represent nte do I1inistério PÚblico, autoridade P9lici 
0.1, perito, serventuúrio de justiça ou teste~u~la. 

ParáCr'<-fo ú.1Íco - O Juiz ~ .... ue funcionou na secund._ inotOncia, 

uao ter.J i;'padimcnto paro execut.ar as decisões em que tor::.ou pc.rte, ne,} 

para funcionar na renovação do feito, embor;:. no todo ou el.1 ~<lrte. 

Arti~o 209 - ~ão C&SOÜ de suspeição ser o Juiz: 

I _ Parente, co 1san.:,uíneo ou afin, de al,:una u· s ~c.:::'tes ou 

de Deu DrocUr. dor, ·té o turceiro 

vil; 

, 
~ra.u, ,or direito oi 

II - ·\ui.:;o {nti.r.1O, ou inil,lico cr ital, de q'..lal ~uc= las i!::'x­

tes; 

IIr - Pnrticula.rnB'1te interessudo nO. decisão ela caus::l.j 
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. , 
IV - Ter ele ou qu~lquar U0 saus ?~0ntc~f CJns~~wu~neos ou 

afins,. ['.~é o t0rceiro cráL~, por direito civil, intereB, 

se di.csto e:l trans8<]ão e:. {;;.ue haja intervindo ou estE. 

ja para intervir al~ma das ~~rtes. 
Arti30 210 - /1. sus~_eição por afinidade ~erdurar? el"boro.­

desaparecida a cnusa que n ori.:;inara, desde c:ue sobreviva desc~nde. '-
te. 

causa: 

ArtiGo 211 - Dá-s,~ a inimizade capital: 

I - 8e :louvcr, ou tiver havido, acusa crime en~re al~U;.1a -

d.::.ts partes, Seu cônj,uce, ou flJ.alquer parente seu até 

o secundo ,:ráu e;" lin!lD. reta 0;1 afilll, G o Juiz~ E::na . , 
f.lulher ou parente destes, no mesno crau; 

II - Ce houver, ou tiver-:1D..viclo nos c; nca anos preceddntos, 

deLlunda civel, conercial ou adoiniatrativa, entre aI ....... :!:! 
na das p3.rtes ou seu cônjuGe, e o Juiz, sua oulher, ou 

qualc ... uer parente dêstes, até o seL,undo :.;ráu , en lirL.1<l 

reta ou afim; 

III Ce o Juiz OIJ nto pÚ'Jlico ou pel'l inprensa, !louveJ;' !.lan.! 

festado andlTI10sidade par:. COI,1 qualquer das partes. 

;~rtico 212 - D;(-se o particular interesse, na decis&o do. 

I - Se o Juiz, sua nulher ou seus parentes consanw~íneos 

ou afins até o secundo Gráu, tiver interesse idêntico 

ou causa em ~ue se contravertu Questão semelh~tet ou 

se for credor ou devedor de al,-,UIJa u,""s partes; 

II - Se o Juiz, sua ~ulher ou qualquer parente seu, üié o 

seBundo cráu, tiver fornecido meios pur~ as uespesas 

da causa; 

ArtiGo 213 - Poderá ainda o Juiz nfirr:!ar a sua sus..!eição 

por no'tivo {ntir:lO, qlJ.ando êste for t.::.l que o ~ir .. peça de proceder COr::l 

serenidade e justiça .. 

Par:í~rafo único l~êDte c,·so, o Juiz cO!.j~micE..rá, inconti-­

ncnti, o seu ato ao CorreGedor, e, na faltCl. dêste, ao Conselho Supe­

rior dto l~acistI'atura en ofício reservado, ex)ondo, co" clareza, -­
c:uais sejar.l êstes motivos, para oS eflii tos, dos pará.:rafos rineiro 

e seG1lndo dõ artillo 119 do CódiGO de Procesco Civil. 

Arti~o 214 eerá ilecítioa a ouspeição: 

I '-!uando o excepiento lhe provocar o I,lotivo; 

II ... uando oposto pela parte (lUEl, de?ois de manifestada a 

ca.usa cOu o seu conhecimento, houver praticado qual-­

'luer "'to que iI:J.porte aceitação do Juiz recusc.do. 

ArtiGO 21~ - O ir.1p~dimcnto e a susyeição poden ser opostOEi 

em ~ulllquer es-t: do da causa, e os J l ízes s5.o obriG~ dos a ad'irná-los J 

'10 prazo de c~_nco dias, sob as penas do artiGO 24 do Códi.:;o de Proce.ê,. 
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~o Civil, slém das resp~nsabtltdades cLv11 e criminal. ---

Artigo 216. - AJS repreElentar.tes do ],:'!.nistério Público,se.! 

ventuarios de Justiça e .. )erltos u.,..'ll"a.. -se os pr'7cettos dos I1rttgo~ 

desta Lei. 

Artigo 217 - Além das responsablli1ades clvil e criminal 

em que lnoor~erem as autoridades ju~ict~riss e seus a~~illarea aBa 

ainda obrlGA.dos aI,) lJsgamento das custas e mais despesas c?nsequen­

tas da. repàtlção dos at'Js que tenham 8110 anuledo6, pela e.1'trl'1sção 

i.nt~ro('elente do lntl?e,~ imento ou sus,?eiQão, ou por néo oe t .. avereC'l e 

flrma10 nos casos legais. 

TÍTULO VI 

GARANTIAS, DISTlur::IVQS B ':':tA"PACp°':'OS 

CAPÍTULO I 

Dos ~!ngi B tra10s 

Art\go ?18 - Os desembal'g9.u:)ree e Juizes de '011'e1 to gozam 

das segulntl?s gRrnnti~s. 

I - Vitaliciedade 
, 

no ce.rgo, que somente perderão 

por exo~eraçao a ?sjido, em virtude j~ sen -

ten~a ju.lictal, a~osenttl04.:Jria oU ace-ltaçíio -

de função púb:tca incompatível; 

11 - Inamovllibllidade, salvo promoção aceita, r~ 

moção a pedido ou ocorrendo motivo de intere~ 

se público, reconhecido Jelo voto de dois 

terços dos me~bros eretlvos do Tr1tunal de 

Justiça; 

IIr - Irredutibilidade df! vencimentos (art. 95 nº 

IrI da Cons tltuição l'ederal). 

Parágrafo Único - VETADO. 
Artigo ?19 - Os Juizes poderÃo recusar as promoçoes CO~ 

servando-se nos seus cargos. 
Artigo 220 Ao Tribunal de Justiça cabe o tratamento de 

"EgrégiO ':'rlbunal" e a seus membros o de "Desernb'lrg'3..dores ll e " Exce 

l~t1('lall que usarão, obrigatoriamente, nos atos e sessões solenes b~ 
CI3.. E' barrete .,escrl tos no Decreto Federal 11º 24 ?,6 dA 14 rie ".laio 

1e 1 q34 ~ nas sessoes de julgAmento a?enas a capa. 

Artigo ??l - 09 ~utzeg usarqo vestes tRlpr~s ~om fq~YB 

branca nQS julg~mentos nos ~rtbun8~s do Jurl e de Im}rensa. 

Artigo 222 - O Secretário do ~rlbungll n8S 8e8sões,usar~­
capa e volta. 

Art.igo 223 - Sonttnuam e.n vidor no .róro as fórmulas e tr!!, 

tamentos ob8~rva 108 ;>01' "'"Btl1o ou. le~ulm\"nt.e ·~utor1..2a,bf\. 

Artigo ?24 - ~alvo ces:) de conienaçãJ crl,nlnl:ll, o 1""~Am.bal: 

ga.1or que delyq,r o cn.rgo conservará o titulo de :f'se.llbar~ador e F.l.S 

honras a êle lnerentes. 
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ArtiGo 

CAPiTULO rI 

Dos i:embros do I:inistério PÚblico 

225 - Os mer.lbros do I.1inistério PÚblico, 
" -

~w 
F~I R. -salvo o Pr2, 

curador Ger 1 da Justiça dinissivel ad-nutuD, 80 perderao os ssuo --
cargos, se efetivos por sentença judicial ou oediante processo nd 
r'linistr tivo, no qual lhe será assecuro.do. ar:l.pla defesa, perante 00-­

rnissão presidida pemo ProcuT:J.dor Geral. 
ArtiGo 226 - Os LiembroS" do winiG tério PÚblico uGarão veD 

tea prescritos no artico .•• 
CAPiTULO III 

Dos Serventuc.:rios da Justica 

ArtiGo 227 - Os serventuários só perderão o carco: 
I - a pedido, por escrito, com firma reconhecida perLute -

duas testeMunhas; 
11 por sentença judicial; 

111 por derlis Eií.o propostc. Dela Corresedor Geral da Justiça. 

Fará0 rafo único - Os ocrv0ntu~rios nomeados em virtude de 
cOJ.~curso de lrovas que .:;ivcrem mais de dois anos de efetivo exe::clcio, 

e, em eeral os que tiverem mais de dez anos só poderão ser destituidos 

ge virtude de sentença judicial ou mediante proceaso adI.1inistrativo,­

no qual lhe será asseGUrada defesa.' 

TiTULO VII 

DA DISCIPLIlTA JUDICURIA 

CAPíTULO I 

Disciplina Geral do Fôro 

.h.rti~o 228 - Os JuizGS estão, aIém de outr:::ts :t";·2ostaS por , 
lei, su~eitos as se.:;u";.nt,es penas disciplina:..es: 

I - advertência.; 
II - censura. 
Artigo 229 - Os a.ÜVOLSt..dos de' ofício, os eerveL1tUtLrios e fuI! 

cionários da Justiça. além dns penalidades desta lei,e sen ,rejuizo das 
sanções criri1inais cabiveis, estãõ sujeitos às seC'l,;"nte~ penas disci­

plinares cerais, aplicadas pelOS Juizes sob cuja jurisdição servir$u 
ou por au toridades superiores: 

I adevertência; 

11 censura; 
111 - suspensao até 90 uia.s. 

Parágrafo único - Has r.1eSr.1aS c .... ~,dições inoorrerão nessas 1J~ 

nas disciplinares os Promotores da Justiça, ca.bendo élplicá-Ias o Pro­

cUl'ador Geral da Jus·c iça. 
Ar ti30 230 - Incorrerno nas penas dos artigos antecedentes 

os :.1er.lbros do Poder Judiciúrio que infriu,3ireLl os devereG funcionais e 

praticaren atos contrários ao decoro e di.:;nidade da Justiça. 
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Co ,t./ 4~ S4~ 
audienci(;... D. i...posiçao de. nrti~o 231 - IndJpende de 

pena ([8 advertê.lcia ou cenG'...lr:..., cabend ..... , entret::nto, recurso de:ttro 

de 10 dias seo" efeito suspenoivo. 
;"rti.:,o 232 - J)epende de .;.Jrévia audiência a i..posiç&o da -peno. de GUSIJenGao. 

Pará.:;r!..l.fo único - O recurso contra a .l8na de sus.l:.1encãÇl G.e 

verú ser interl.)Qc ~o no prazo de 5 dic.s e terú efei ~o suspensivo~' 

Ar~i~o 233 Se u pena for inposta en outos, o escriv3o, 
~-oí'fício, Gxtr .irá a reGl1ectiva certidão e a autuará, i!.tinn.do,se I 
de Iara, o funcion "ri.o purliJo, deve:ldo i,:u;:J.lnente proceder à nutuacão 

e à ir.Jediatn imtiLlarão se a pena tiver sido ir posta en portaria. 

Pru.">á,:;-r.._io ú.1ico - To::-cdo ~~or ·~êr:.o o recurso seDlirri ::ua11-
to ao proceDSO prazo e julC;..:nen .... uo, o estatuido para 00 deuai:: recur­

sos striti jllris, ob::.,erv J.o na se':"1.mda instância o disposto par.'. os 

recursos cri@in~is, se o juiz ~d ~ for o~Tribunal de Apelação. 

C:'PÍTULv II 

Disci;Jlina d.:. ::u,-iotr tura 

Arti"'o u 234 - Alén do disposto nest~ lei o Recinento Inte::-

no do Tribunal de Justiça fixará :>eln r.:.n.neirJ. ~ue 1:19 perecer ~:9.is -

acertada a inspeção pern~nente da ~a~istr~tura pelos órGãos encUrre-

.:; .... d08 de sua disci)lina. 

ftrtiGo 235 - j)c.s decisões de Co 13el'lo .superior d::, ::a.:.;istra 

tura caberá recurso ao Tribu~l Pleno, observ~d03 o:: ~razoG desta lei. 

ArtiGo 236 - O Concelllo iuporá as penuEí se.:.,uir::.tcü: 

I Advertêl)Cif'.; 
Ir Censurã. 

LIVRO IH 

DAG DIS:20~,IÇÕJJS 

TÍTULO I 

Disposiçõeo Fi~uis 

J'\.rti~o 237 - A le'i orçanentd'ric. do Dst ..... do consi,:n.J.rL ce • .wre 
verba necessC:rit. a. realizaçGO ":"e l:.ili.:;ê~cius. 

Pará~r._:Eo único - Par:J. as diIi~ênci .c de LltcreLse da F:J.:3en 

da ftÍblica Dotaduul poderão os Juizes de ~i~eito re~ui3itur nua Rece 

bedorias de Rendas as verb'J.s necess :rias c extrt ordinárias GeiJ~).L'e 

flue o exi,:ireM os prazos processuai.s,. d~v!Jndo J..1rer.t::"l' CO~lt;J.S P. "e·'3 

TiO. re~)o.rtição, i:,ediata :.n"te t DÓS a :,,·ealizuç:-ã.u da dili.::..ê~ci[' .• 

ürti,::o 2,;e - Os Juizos (.;.u nua convocauos :..<J.r .... õ ~ri0uno.l - , -de Justiça ter:.....o uiroi.. to .:;. :..;r_~ti::'ic,- ço.o de :;)e8e" L~ ..... r-, uor, Le;. :. ... eju~ 

zo das vant ~ens do seu car:o. 
Pu , " • ... rgcr,.fo U(l1CQ - ~'\.plica-se o "::'ü:)osto ne::.-tc ~:..'t;i .... o 03 

Pro:"Jotores de Justiça :ue substi tui~c;1 o Procur ..... ;::or-GerLl OI: cru "...i.tl 

" , sl.n( ... ~n ou i~:pe(a.1ent;o .. 

• 
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Al"t-:óo 2~9 - Na c'oI'l".!'cs. 19.. ~a~l tal serao ,;'''',)cf'<:sa~8.e~ I"" julL"!l 

, ~ ~ . 
obrl~lltoT'lampnV::', tod"is as açoe.s ~m que o I:stailo for reu, alnd13. 

mesmo que n""l~ fieurem outro.? T'~U2 car.L 11ferente lOílllCÍ1io. 

.a.rttgo 2J.l.O - Em tôdns as ações contra o Eeta"io é obrlS'1tÓrla. 

a C1 tR~ãa lnlc1 a.l io Governador Jsra a açao e a execuçao. 

Art1go 241 - "'-;0 caso ~r"'vi$t'j !la artigo 817 10 Sórligo do Pro 

ceE'SO 'Jtvil ou deC',')rrtros einia 1tss da publicação do des~1acho quP 

declarar rlegerto o recurso ou pro~~sso na sp.t3unrj~ tr.Rtânc·' a, eAffi quP 

.q par+:.::> "en8~ ia, ou cujo r~curso ficou r:!e~prto ~fptue o pllgqme-nto 

das ~e8pesa8 npcessârlas ~ ~~lxq do~ autos, o Secre 1árla ia nribun~l 

proceder~ !l lm9d'l'lt"l. contagem ::U6 cu.stas, 8e1')8, taxas e emolumentos 

devidos e da multa acresc!.r4.a, fazendo os autos conclusos ao Pr"9':3 1 i€n . 
te do Trtbunal, que ordenara a sua remessa ao JuiZ ct~ onde v~10. 

Par~grafo 1 2 - ~ecebljos os aut0s pelo Juiz inf~ior,~ste 1~ 

termlnarti. que o ::8crtvão do feito extraia A rem~to. ao órõão do :,.ihj..ê. 

térlo Público a c~rtidão daquela conta, ~a que êste Jroce.da, 4entro 

de j~z dias, a su~ cobrança ex~cutiva. 

Pflr';.t;l""13.fo 2º - '":oPf'lulda a execu.ç.ão, Q Juiz det ~rfu.inar[· o re 
A • • 

col'11mento de Çr" 30:),00 da. multa 8. eyatoria local juntarrente ('.onl a 

imJortâncta ias 8e108, taxas p nais pnolumento8 jevtr~~ ao ~stao~, p. 

remAtArá em vale ;>:l fi tal , ou :X)t' lnterméélto ia eyatoriA. local, ao Se 

crf'tá.rto ia Tribunal, HS custns devldR.$ na segun1a. instância.. 

Parágrafo 3Q - Sôbre o tota.l da execução de dívida. a ser E'Y!. . 
cutada, se ai'~tonarA. a )ercentagem devl1a ao reJresentnnte da r97~n 

da PÚbllca nas execuções fiscais. 

A.rtlgo ?42 - Nas co:narcr.ts ,-"lo lnt"'!rlor ";0 Esta-'l'j, SAraa 2e-'U 

?rE" )uvidO$ sôbre 9 1escrtr;;ão e ~Vli\ll..ação r'lns bpns, nos inventár:!.os, 

03 chefes ~a~ ~xatort~s ~8t~1uat8 do lugar, os quais, nas suas ~romo 

gôes, d.ev~rão se orientar j;lplo8 da108 constl'\.r.tes "'os lanç'lrrpntoE f 

·to c.<!ldastro oficial "IqS !'Uq~ rt:>partlções, F:em .:or Isso .)prceberem , 
cu?tas ou eMolu~Qntos de quqlquer natureza. 

Par;grafo único - A aucttência <i0 chefe dA. px~t'J!'~ q lo('al nos 

atos rAferidos neste llrtlgo não 1..0. .. a rtR em r-:-strlção das a tri bulçõe-a 

do re;;.resentante do Uinistérlo Público, .t!al'a, .10 exercício das S\.l.9.S 

fun~õe~ d€l re~r")sentante da Fazt?ncla E<:tl'":l4 ual fi "l~fE'nder naquele~ .l)ro 

ceCl:SOS os int~reS~R2 do Estado ter .. ,j() ~8.r[l iS90 notif'lcução lnjr.ial -

em t010s os i::1Vo:;ntários. 

Artigo 243 - VETADO. 

Par~t'>raro 1 Q - VETADO. 

Parágrqro 2 Q - VE~ADO. 

Artlgo ?44- - VBTADO. 
Parágraf'Q Único - VE':1ADO. 

Artigo 245 - VE~ADO. 

Artigo 246 - VETAJO. 
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Artigo 2:47 - Os s"'rvf"ntuári~s da JURtiça, jAntró .,.;e- doif\ 

nos a 
" ~ plirttr 1a. :?ubl!~e.ção 'i.est~ '::odigo, po-;!erao pr"'lctl'lr' ~ow'urso , 

ffipsmo já hqvendo ultrapassado a idrde limtts, ~ee1~ que A~tp~qm no ( 

)fercício do cargo. 

Artigo 2)18 - ~uando c·onvocados, com jurtsd:!ç!io plena, ::H~rn 

func 'on ... rem no "'rlbunal de JU$!tlça, po<ierão os Juizes ~f\. Dl rEli to 'ia 

Comarca in 8a~~tgl deiyar o exercício dos pp.us cargos, pasfando - Os 

aos SAUS substi tutos legáis·. 

Artigo 249 VETADO. 

Artigo 250 - Fica adotado o ~apel selado ~ara uso ror~nse. 

TITULO Ir 

'!)ts.?oslcões Tr.<Jnsitórlas 

Artigo 251 - As custas dev'-111.s ao ~stA.do e cobradsE' em se 

lo ou ~or verba, serão f'lscall?adas dela Juiz e pelo Prol,lOtor. 

Artigo 252 - fias CQ'uarcas do lr .. tf"rtor, 10~o que tiverem 

trânsito em JulE~io ~8 sAntençaa cJn~enatória8, JT0ferilas em açoes 

penala, .r?rov10enc'ltt"âo os J:.xizes de Dtreito, lmp,dletamente no ~ent.!. 

do de serem 08 condenados presos, transreri10s ~ara fi Caj~ia Públ'c~ 
da ::aJ"ttal do E~tlldo, onde fi carão ~ dispDsição do JuIz Priva t-:'vo 

das Execuções Criminais, BO aual, remeterão, ao mesmo te::n~o.J 08 r€'5 
• 

pectlvoa autoS. 

Art1'.go 253 - O Pojer 1.:.xecutivo ouvido o Tribunal de Justi­

ça fará publ tear fi jurispru1ência T'Asumida do Tribunal em um só volu 

ne com.r?reendendo os anos de 1 939 a 1 946. 
Artigo 254 - Logo '1ue f".ste. lei entrar em. vigol", os Juizes 

de Direito das Com9rcBs do inter~orJ tomarão as provIdências r~ferl­

das no nrtigo 2;9, relattv~nen~e ~8 sentenças condenatórias ja trqn 
sttadaq e.1 julg:'l'lo. 

Pnrágrnro Único - A partir do ano 1e 1 917, o ~ribunal J~ 
blleará na Im~)!'ensa Orle talos II Anais Porens8s '"'o Estado" ,argão ofi 

clal ".B. jurisprudência estadual. 

Artigo 255 - As despesas decorrentes da presente 1~1, cor 
rerao .t?or conta das ·iotnções orçamentárlns )rÓpr{ .... fl, aut'lemer..tad'ls,Q 

portunPM~nte, g~ n~ce8sár~o. 

P-.rt.lgo 2Sb - Op. territórios dos novos municJ.r?to"'3 qUA figu­

rarem na lei que estaàelecer a ·'livisão terr J.torlal gjmlnistrativa. e 

jUdiciâria, continusrão sob a Jurisdição do Juizo de Dtreito da c").T.ar 

ca mats ~róxima ~ ionde os meSIT~S provieram. 

Artigo 257 - ~evo~am-se a~ 1tspo8iç~es e~ contr~rio. 

Palácio Ã1eno9.stro, em CU~fit~, 6 de dezembro de 1 948,127 2 

da. In-lependência e 60 Q de ~e;?úbJ.lca. 

~~LwCúJchh~ 
·C· ~. jJ. t~;vO/ 




